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TIETE VEICULOS S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério; 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004
COMPETENCIA. 12 SECAO DO CARF.

N&o se<trata nos autos de crédito prémio de IPI, mas de pedido de
restituicdo/ressarcimento de pagamentos relativos a débitos de diversos tributos
declarados em DCTF, incluindo-se IRPJ, que atrai a competéncia da 1% Se¢édo
do CARF.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004

DCTF. CONFISSAO DE DIVIDA. AUTO DE INFRACAO
DESNECESSIDADE.

No caso dos autos, os fatos descritos ndo se amoldam as hipéteses das IN SRF
n° 045 e 077/1998 e do artigo 90 da Medida Provisoria n 2.158-35/2001, sendo
desnecessaria a constituicdo de créditos tributarios por meio de auto de
infracdo.

DECADENCIA. CREDITOS TRIBUTARIOS DECLARADOS EM DCTF.
INOCORRENCIA.

Os créditos tributarios tempestivamente declarados em DCTF, dentro da
sistematica do lancamento por homologacdo, sdo foram alcancados pela
decadéncia.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario. Manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto o Conselheiro Abel
Nunes de Oliveira Neto.



  13804.724206/2013-48 1401-003.787 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 19/09/2019 TIETE VEÍCULOS S/A FAZENDA NACIONAL CARF  Carlos André Soares Nogueira  4.0.0 14010037872019CARF1401ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004
 COMPETÊNCIA. 1ª SEÇÃO DO CARF.
 Não se trata nos autos de crédito prêmio de IPI, mas de pedido de restituição/ressarcimento de pagamentos relativos a débitos de diversos tributos declarados em DCTF, incluindo-se IRPJ, que atrai a competência da 1ª Seção do CARF.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Exercício: 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004
 DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. AUTO DE INFRAÇÃO DESNECESSIDADE.
 No caso dos autos, os fatos descritos não se amoldam às hipóteses das IN SRF nº 045 e 077/1998 e do artigo 90 da Medida Provisória n 2.158-35/2001, sendo desnecessária a constituição de créditos tributários por meio de auto de infração.
 DECADÊNCIA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DECLARADOS EM DCTF. INOCORRÊNCIA.
 Os créditos tributários tempestivamente declarados em DCTF, dentro da sistemática do lançamento por homologação, são foram alcançados pela decadência.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto.
 
 
  (documento assinado digitalmente)
 Abel Nunes de Oliveira Neto � Presidente em exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Letícia Domingues Costa Braga,  Eduardo Morgado Rodrigues,  Abel Nunes de Oliveira Neto, (Presidente em exercício). Ausente o conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves. 
 
  Inicialmente, adoto o relatório elaborado pela autoridade julgadora de piso no Acórdão nº 14-61.615 prolatado pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto:
Trata-se de Pedido de Restituição protocolizado em 12/09/2013 (fls. 01/31), no valor de R$ 6.069.339,45, referente a crédito proveniente de recolhimentos efetuados no âmbito do programa de parcelamento instituído pela Medida Provisória nº 470, de 2009.
Segundo consta, a contribuinte apresentou pedidos de compensação, no período de 1996 a 2004, utilizando créditos cedidos por terceiros (crédito-prêmio de IPI), conforme IN SRF nº 21/97. Tais compensações foram consideradas não declaradas pela DRF/Maceió, em virtude da ausência de decisão judicial transitada em julgado que amparasse a compensação com crédito-prêmio de IPI.
Posteriormente, a interessada desistiu totalmente do recurso interposto nos processos administrativos em que constam os pedidos de compensação para aderir ao parcelamento instituído pela Medida Provisória nº 470 de 2009.
A interessada requereu a restituição do parcelamento, alegando que não houve qualquer procedimento formal de constituição dos créditos tributários, e que os débitos constantes das declarações de compensação somente poderiam ser exigidos pelo Fisco por meio de auto de infração lavrado dentro do prazo legal. Além disto, alegou que o direito de constituir o crédito tributário já se encontrava extinto pela decadência em momento anterior aos pagamentos realizados, e que o recolhimento por meio de um programa de parcelamento não poderia fazer renascer uma obrigação tributária já extinta.
A Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo � DERAT proferiu o Despacho Decisório de fls. 459/464, indeferindo o pedido de restituição por entender que como os débitos foram informados em DCTF, já estavam confessados, não havendo necessidade de lançamento através de auto de infração.
Regularmente cientificada, a contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 492/514, alegando, em síntese, que:
- no período compreendido entre 1996 e 2004, a contribuinte utilizou para a quitação de tributos de sua titularidade compensações com "Crédito-Prêmio de IPI" cedido por terceiros (Artigo 1o, do Decreto-Lei n.° 491/1969);
- referidas compensações foram realizadas com fundamento em decisões judiciais, proferidas em processos ajuizados pelos, cedentes dos créditos, e documentadas perante esta Secretaria mediante a utilização de Pedidos de Compensação de Créditos (PCC), previstos pela Instrução Normativa nº 21/97 e Decreto nº 2.138/97;
- em que pese o decurso do prazo de mais de 05 (cinco) anos sem que houvesse qualquer manifestação de discordância com o procedimento realizado, ou lavratura de auto de infração, a contribuinte aderiu ao Programa de Parcelamento Especial instituído pela Medida Provisória n.° 470/2009 e incluiu referidos tributos no mencionado programa;
- o parcelamento foi consolidado e liquidado, conforme informações da Equipe de Parcelamento (EQPAC) da DERAT/SPO;
- tratando-se de tributos compensados com "Crédito-Prêmio de IPI" e "Crédito de IPI sobre Insumos" cedidos por terceiros, a legislação e o posicionamento desta Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional são claros quanto ao fato de que tais tributos são considerados como "não declarados" e, qualquer discordância com o procedimento ou ato de cobrança, demandaria o competente lançamento de ofício;
- o mesmo raciocínio pode ser extraído do art. 2o da Instrução Normativa n.° 77/1998, que referencia expressamente a necessidade de lavratura de auto de infração por ocasião das revisões nas declarações apresentadas pelos contribuintes, nas hipóteses de discordância de compensações nelas declaradas;
- o art. 90, da Medida Provisória n.° 2.158-35/2001 também confirma a necessidade de constituição do crédito tributário, via auto de infração, por parte da autoridade administrativa nesses casos, sendo irrefutável á impossibilidade de cobrança sem o competente lançamento;
- a inclusão dos tributos no parcelamento também não poderia ser considerada como fato constitutivo do crédito tributário, porque, a "confissão de dívida" quando da adesão ao parcelamento, não tem o condão de restabelecer um tributo que já estava extinto pela decadência;
- depreende-se que todos os tributos incluídos no parcelamento, que não haviam sido regularmente constituídos por auto de infração lavrado dentro do prazo decadencial, já se encontravam extintos no momento da adesão, mostrando-se indevido o respectivo pagamento, e sendo de rigor a sua restituição;
- as DCTFs são declarações apresentadas pelo Contribuinte que podem ou não representarem confissões de dívida; há situações em que o Contribuinte declara o tributo devido e não informa a sua quitação por nenhum meio, fato popularmente denominado como "débito declarado e não pago"; já nas situações em que o Contribuinte declara o tributo devido, mas informa sua quitação por qualquer meio, não há nenhuma confissão de tributo devido;
- nesse caso, a DCTF não configura instrumento hábil à constituição do crédito, pois não há declaração de débito; o Contribuinte apenas informa uma quitação de tributo, formalizando a inexistência de saldo a ser pago (saldo zero);
- ao informar em sua DCTF os tributos e os créditos compensados, a Contribuinte declarou saldo zero de pagamento de tributo, fato que demonstra a inequívoca necessidade de lançamento de ofício para legitimar a cobrança do tributo compensado;
- quanto à alegação de que o lançamento não seria possível face à derrogação do art. 90, do Decreto 2.158-35/2001, pelo art. 18 da Medida Provisória n.° 135/2003, não pode ser admitida, porque, nos termos do art. 144, do Código Tributário Nacional, as normas aplicadas ao lançamento são aquelas vigentes à época da ocorrência do fato gerador;
- importante consignar que justamente em razão da previsão contida no art. 90, do Decreto nº 2.158-35/2001 é que a Secretaria da Receita Federal realizou o lançamento no caso análogo, controlado no processo administrativo n.° 19515.001185/2006-00, em que se discutia a exigência de tributos compensados com os mesmos créditos de origem;
- a Secretaria da Receita Federal lavrou auto de infração em 14/06/2006, ou seja, mesmo após a alteração do art. 90, do Decreto nº 2.158-35/2001 pelo art. 18 da Medida Provisória n.° 135/2003, uma vez que os fatos geradores e as respectivas compensações ocorreram na vigência da redação original do referido art. 90.
Por fim, requereu que seja integralmente acolhida a manifestação de inconformidade, reformando-se o despacho decisório, a fim de reconhecer o pagamento indevido realizado e, por conseguinte, o direito creditório da Contribuinte postulado no pedido de restituição.
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente pela autoridade a quo. A ementa do acórdão ora guerreado restou consignada nos seguintes termos:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/12/1996 a 31/03/2004 VALORES DECLARADOS EM DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA.
Os valores de débitos declarados em DCTF, ainda que vinculados a fatos que representem hipótese de suspensão de exigibilidade ou de extinção do crédito tributário, são considerados confissão de divida, permitindo a sua cobrança, após apuração de eventual incorreção ou falta na vinculação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Irresignada, a contribuinte manejou o recurso voluntário ora sob análise. Na peça recursal, a contribuinte reiterou as razões do pedido de restituição, bem como da manifestação de inconformidade. Lançou, também, as seguintes razões para a reforma da decisão a quo:
. As compensações feitas sob a égide da IN SRF nº 21/97, antes da vigência da Lei nº 10.833/03 e da Lei nº 11.051/04, não se confundem com a metodologia das �Declarações de Compensação� (DCOMP) e não se caracterizam como confissão de dívida. Desta forma, não constituiriam o crédito tributário.
. Assim, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.430/96, haveria necessidade de lançar de ofício os créditos tributários.
. O fato das compensações terem sido informadas em DCTF não afasta o dever da administração de efetuar o lançamento conforme o artigo 90 da Medida Provisória nº 2.158/01 e o artigo 2º da IN SRF nº 77/98.
. No caso, as DCTF não poderiam ser consideradas confissão de dívida uma vez que apresentavam saldo zero a pagar, formalizando a inexistência de saldo a ser pago.
. Não seria possível aplicar retroativamente o disposto na Lei nº 10.833/2003 aos pedidos de restituição e compensações feitos sob a metodologia anterior.
. Em conclusão, aduz que os débitos já estavam extintos pela decadência no momento da adesão ao parcelamento especial. Portanto, os montantes pagos no parcelamento configurariam pagamentos indevidos, sujeitos à repetição.
Para dar suporte às alegações, a contribuinte juntou precedentes administrativos e judiciais.
Passados mais de 360 dias da interposição do recurso voluntário, a contribuinte impetrou mandado de segurança objetivando que o Poder Judiciário determinasse à autoridade coatora a emissão de decisão acerca do pedido de restituição. Em 22/01/2018, a 16ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal deferiu liminar determinando que o CARF decidisse a matéria em 30 (trinta) dias.
Os autos foram distribuídos inicialmente para a 3ª Seção do CARF. Entretanto, em 21/03/2018 sobreveio decisão da 1ª TO da 2ª Câmara da 3ª Seção declinando da competência em favor da 1ª Seção. Em síntese, a Turma entendeu que havia débitos de IRPJ e outros tributos parcelados e, dessa forma, a competência seria da 1ª Seção do CARF.
A contribuinte apresentou embargos alegando que a competência seria da 3ª Seção, tendo em vista que as compensações originalmente declaradas em DCTF e objeto dos pedidos de restituição dos quais a contribuinte desistiu para aderir ao parcelamento especial versavam sobre �créditos-prêmio de IPI� e �créditos de IPI sobre insumos�.
Os embargos foram rejeitados com a fundamentação de que não haveria nenhuma omissão, contradição ou obscuridade na decisão. Assim, o processo foi encaminhado à 1ª Seção e sorteado para esta Turma.
Em essência, era o que havia a relatar.



 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

Conhecimento.
Preambularmente, impende fazer uma pequena digressão acerca da tempestividade do recurso voluntário. Não há no processo um registro da intimação que deu ciência à contribuinte da decisão da DRJ. Assim, falta um elemento que permita a determinação do termo inicial do prazo de interposição de recurso voluntário.
Passado tanto tempo e considerando todos os atos processuais posteriores, não há como se tomar o recurso voluntário como intempestivo. Ademais, registro que o julgamento de primeira instância ocorreu na sessão de 29/06/2016 e o recurso voluntário foi interposto em 02/08/2016, ou seja, apenas 34 dias após a decisão da DRJ. 
Considerando o prazo necessário para a formalização da decisão da DRJ, a remessa para a unidade preparadora e a intimação da contribuinte, não há como duvidar que o trintídio previsto no artigo 33 do Decreto nº 70.235/72 tenha sido observado.
No caso, penso que converter o julgamento em diligência para o saneamento do processo seria desnecessário e contrário aos princípios do formalismo moderado e da eficiência, que rege o processo administrativo fiscal.
Quanto à competência para julgar o feito, impende destacar que a matéria tratada no presente feito não envolve diretamente o crédito-prêmio de IPI, mas a repetição dos pagamentos feitos dentro da sistemática de parcelamento especial de débitos diversos, inclusive de IRPJ, o que atrai a competência da 1ª seção do CARF.
Assim, tomo conhecimento do recurso voluntário.
Passo, portanto, a apreciar o mérito do recurso voluntário.

Mérito.
À partida, penso ser oportuno fazer uma pequena síntese da questão controvertida nos autos.
Primeiro os fatos que estão incontroversos no processo.
Entre 1996 e 2004, a recorrente utilizou créditos de terceiros (crédito prêmio de IPI e créditos de insumos de IPI) para compensar com créditos tributários de sua responsabilidade. As compensações foram feitas com autorização judicial e foram declaradas em DCTF. Em 2009, a contribuinte desistiu dos processos administrativos de compensação e aderiu ao parcelamento especial da Lei nº 11.941/2009. O parcelamento foi integralmente quitado.
Em seguida, as razões de direito aduzidas pela recorrente.
No entendimento da recorrente, como não houve lançamento de ofício dos créditos tributários, estes foram alcançados pela decadência antes da adesão ao parcelamento especial. Portanto, a quitação do parcelamento teria configurado pagamento indevido. Em apertada síntese, esta é a razão do pleito repetitório.
Por fim, as razões da autoridade lançadora e da autoridade julgadora de primeira instância.
No entendimento da DRF e da DRJ, os créditos tributários não teriam sido alcançados pela decadência porque foram regularmente declarados em DCTF. Não haveria, portanto, necessidade de lançamento de ofício.
Na espécie, penso que não deve prosperar a tese da recorrente. De se ver.
Como dito, é incontroverso que os créditos tributários ora em discussão foram declarados em DCTF. Assim, o que está sob exame são os efeitos dessas declarações. De forma mais específica, é preciso entender se, durante todo o tempo, a DCTF teve o condão de constituir os créditos tributários.
Para começar a responder essa questão, é preciso buscar o fundamento legal que autorizou a Receita Federal a criar a DCTF. É preciso voltar ao Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984. O parágrafo 1º do artigo 5º do diploma legal autorizou o Ministro da Fazenda a instituir obrigações acessórias com caráter de confissão de dívida:
Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito.
§ 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, observado o disposto no § 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.
§ 3º Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2º, 3º e 4º do artigo 11 do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. (grifei)
A competência para instituir as obrigações acessórias acima foi delegada pelo Ministro da Fazenda ao Secretário da Receita Federal por meio da Portaria MF nº 118/84:
O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
Nº 118 - I - Delegar ao Secretário da Receita Federal a competência que lhe foi atribuída pelo artigo 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Portanto, a criação da DCTF por meio da Instrução Normativa SRF nº 129/86 estava ancorada na norma legal veiculada pelo artigo 5º do Decreto-Lei nº 2.124/84. 
Alguns pontos da norma legal precisam ser destacados. 
O primeiro ponto é que o crédito tributário é constituído pelo sujeito passivo. Tal previsão legal se coaduna com a sistemática do lançamento por homologação de que trata o artigo 150 do Código Tributário Nacional, pois, espontaneamente, antes de qualquer ação da administração, o sujeito passivo deve formalizar a existência de seu débito perante o sujeito ativo e tem a obrigação de antecipar o pagamento.
Segundo, vale ressaltar que o crédito tributário é o objeto da relação obrigacional que envolve o sujeito ativo e o sujeito passivo decorrente da realização da hipótese de incidência da Regra Matriz de Incidência Tributária. O crédito tributário é o montante devido ao sujeito ativo em decorrência do fato jurídico tributário. Não se confunde crédito tributário com �saldo a pagar�. O �saldo a pagar� nada mais é que a parcela do crédito tributário que não foi satisfeita pelo sujeito passivo.
Terceiro, a própria DCTF, no seu nascedouro, conforme dicção da norma legal, configurava confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário.
 Segundo as alegações da recorrente, a norma jurídica teria sofrido forte alteração com as Instruções Normativas nº 45 e 77/98. Segundo a recorrente, a partir dessas normas administrativas, a fiscalização teria de constituir de ofício o crédito tributário por meio de auto de infração. Cito os dispositivos atinentes à matéria:
IN SRF nº 45/1998:
Art. 2o Os saldos a pagar, relativos a cada imposto ou contribuição, serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, imediatamente após o término dos prazos fixados para a entrega da DCTF. 
§ 1o Os saldos a pagar relativos ao Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL serão objeto de verificação fiscal, em procedimento de auditoria interna, abrangendo as informações prestadas nas DCTF e na Declaração de Rendimentos, antes do envio para inscrição em Dívida Ativa da União. 
§ 2o Os demais valores informados na DCTF, serão, também, objeto de auditoria interna. 
§ 3o Os créditos tributários, apurados nos procedimentos de auditoria interna a que se referem os parágrafos anteriores, serão exigidos por meio de lançamento de ofício, com o acréscimo de juros moratórios e multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, efetuado com observância do disposto na Instrução Normativa SRF No 094, de 24 de dezembro de 1997. (grifei)
IN SRF nº 77/1998
Art. 2o Os débitos apurados nos procedimentos de auditoria interna, decorrentes de verificação dos dados informados na DCTF, a que se refere o art. 2o da Instrução Normativa SRF No 45, de 1998, na declaração de rendimentos da pessoa física ou jurídica e na declaração do ITR, serão exigidos por meio de auto de infração, com o acréscimo da multa de lançamento de ofício e dos juros moratórios, previstos, respectivamente, nos arts. 44 e 61, § 3o, da Lei No 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observado o disposto nas Instruções Normativas SRF Nos 94, de 24 de dezembro de 1997, e 45, de 1998.
[...] (grifei)
As alegações da recorrente não merecem prosperar. 
À partida, impende destacar que a questão fática é diversa da hipótese da norma administrativa citada. 
A norma veiculada pelas IN SRF nº 45 e 77/98 trata de revisão interna das DCTF. A sua hipótese de aplicação limita-se à exigência decorrente de ato administrativo. Não é o caso. O que ocorreu foi que a contribuinte declarou nas DCTF os débitos e os vinculou a créditos decorrentes de compensações com créditos de terceiros. Os créditos advindos dos processos de compensação não foram objeto de revisão interna, conforme prevê o parágrafo 1º do artigo 2º da IN SRF nº 45/98. O que houve foi a desistência, por parte da recorrente, dos créditos oriundos de compensações. Ao desistir dos processos nos quais pedia o direito aos créditos que foram usados nas DCTF, os créditos tributários declarados em DCTF passaram a ficar inteiramente em aberto, ou seja, �a pagar�. Os autos de infração somente seriam necessários caso a administração houvesse glosado os créditos nas DCTF.
Ademais, é preciso destacar que o crédito tributário, conforme a previsão legal, foi regularmente constituído pelo sujeito passivo, dentro da sistemática do lançamento por homologação. 
Vale explicar com vagar.
Retorno ao Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984. A própria IN SRF nº 45/98, alicerce das razões da recorrente, em seu preâmbulo, anuncia que está fundada no artigo 5º do DL nº 2.124/98. Portanto, trata-se de obrigação acessória por meio da qual o sujeito passivo constitui o crédito tributário. Essa é a dicção da lei na qual o ato administrativo busca seu fundamento e sentido.
Portanto, o crédito tributário que foi constituído pelo sujeito passivo não deve ser, novamente, constituído pelo administração. A norma individual e concreta decorrente da declaração já foi introduzida (existe, pertence) no sistema jurídico. Não precisa ser introduzida novamente.
É de se perguntar, então, o que determinava, durante o período de vigência das IN SRF nº 45 e 77/1998, a norma administrativa em análise? 
No caso de ato administrativo que resultasse em glosa de crédito utilizado para quitar o débito declarado, decorrente de revisão interna da DCTF, o auto de infração seria tão-somente o instrumento necessário para formalizar a citada glosa. Por outro lado, nos casos em que o montante do crédito tributário declarado pelo sujeito passivo fosse insuficiente, a parcela não declarada seria constituída pelo auto de infração. Ademais, o auto de infração seria necessário para a imposição de multa.
Em resumo, no caso sob exame, não incide a hipótese de exigência do lançamento de ofício, pois (i) os créditos tributários foram devidamente constituídos pelo sujeito passivo e (ii) não se trata de revisão interna (ato administrativo), mas de desistência das compensações, que fez com que os débitos passassem a ficar em aberto (a pagar). 
Vencida a questão da aplicação da IN SRF nº 45/98, passo ao exame da alegação fundada no artigo 90 da Medida Provisória nº 2.158-35/01:
Art.90. Serão objeto de lançamento de ofício as diferenças apuradas, em declaração prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativamente aos tributos e às contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
Penso que a melhor interpretação deste dispositivo vai ao encontro das razões postas acima em relação à IN SRF nº 45/98.
Novamente, a hipótese colocada pela norma é a apuração de diferenças nas declarações do sujeito passivo. Ora, no caso sob exame, não houve nenhum procedimento de ofício que resultasse na apuração de diferenças nas DCTF de 1997 a 2004. Não houve nenhum ato administrativo a demandar a emissão de auto de infração.
O que houve foi a desistência, por parte do sujeito passivo, dos processos de compensação. Com a desistência dos processos de compensação, os débitos declarados em DCTF passaram a ficar inteiramente em aberto (a pagar).
É preciso destacar que se a tese da contribuinte fosse acolhida, todos os pagamentos de tributos declarados em DCTF sob a égide da IN SRF nº 45/98 e da MP nº 2.158-35/2001 seriam indevidos pois não teriam sido lançados de ofício. Não há de ser essa a melhor interpretação das normas legais e administrativas.
Há um outro fator que reforça a desnecessidade dos lançamentos de ofício. Com a edição da Medida Provisória nº 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003, o lançamento de que trata o artigo 90 da MP nº 2.158-35/01 passou a ser exigível apenas para imposição de multa isolada.
Veja-se que se trata de norma procedimental. Com essa alteração na lei, deixou de ser necessária a lavratura de auto de infração para exigir o crédito tributário (tributo) nos casos em que a administração apurasse diferenças nas compensações. No período em que vigoraram as IN SRF nº 45 e 77/98, como visto acima, as exigências de créditos tributários decorrentes de revisões da DCTF deveriam ser feitas mediante auto de infração. 
Segundo a recorrente, essa norma não seria aplicável retroativamente por força do caput do artigo 144 do CTN:
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
[...]
Contudo, a norma em comento não afeta a Regra Matriz de Incidência Tributária. Trata-se de norma de estrutura, procedimental. Destarte, entendo que a norma em comento enquadra-se no disposto no parágrafo 1º do mesmo artigo:
§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
Assim, a norma da Lei nº 10.833/03 afastou completamente a necessidade de se efetuar lançamentos de ofício dos créditos tributários em comento e restituiu à DCTF, a qualidade de instrumento hábil e suficiente para a exigência, mesmo nos casos em que a fiscalização efetue revisão interna e apure diferenças nas declarações.
Não exacerba relembrar que tal não é o caso dos autos porque não houve revisão interna e apuração de diferenças nos débitos e créditos declarados em DCTF. O que houve foi a desistência por parte da recorrente dos processos de compensação. Com a desistência das compensações, os débitos passaram a ficar inteiramente em aberto (a pagar).
Portanto, os créditos tributários declarados em DCTF estavam perfeitamente constituídos de acordo com a sistemática do lançamento por homologação e não haviam sido alcançados pela decadência quando foram incluídos no parcelamento especial.
Neste diapasão, os pagamentos efetuados o âmbito do parcelamento especial não configuram hipótese de pagamento indevido conforme dicção do artigo 165 do CTN:
Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.

Conclusão.
Voto por negar provimento ao recurso voluntário.

 (documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira
 
 Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto
Inicio parabenizando o ilustre Conselheiro Relator pelo fundamentado voto que espancou toda e qualquer dúvida acerca da natureza de confissão de dívida da integralidade dos débitos informados em DCTF apresentada pela empresa.
Ocorre que, tendo em vista que o caso se tratava de compensações determinadas judicialmente a título de cessão de créditos de terceiros relativos a crédito-prêmio de IPI e que este conselheiro teve oportunidade de tratar durante muitos anos na Delegacia de Recife com determinações do mesmo tipo oriundas do TRF da 5ª Região, acho por bem, até mesmo porque a patrona do recorrente alegou a existência de decisões deste CARF no sentido de acatar a tese apresentada, situar adequadamente o problema e informar que, mesmo que não tivessem os débitos sido informados em DCTF, o que não ocorreu neste processo, desnecessário seria a lavratura de auto de infração para a constituição dos créditos tributários envolvidos nas compensações com créditos de terceiros e que foram objeto de parcelamento pelo contribuinte com base na MP 570.
Do Caso da Cessão de Crédito-Prêmio de IPI.
Para bem situar o problema, toda a situação decorreu da prolação de decisões por parte do Poder Judiciário que entendiam que os contribuintes que realizavam exportações faziam jus ao incentivo fiscal do crédito-prêmio de IPI, estabelecido pelo Decreto-Lei nº 491/69 e que havia sido revogado posteriormente.
Diante destas decisões judiciais, diversas empresas exportadoras, por meio de escritórios de advocacia, passaram a vender estes créditos a terceiros com base em medidas liminares ou cautelares solicitadas junto ao Judiciário, mesmo antes do trânsito em julgado das referidas ações judiciais.
Mas não só isso bastava aos contribuintes.
Quando as empresas adquirentes do crédito, como a recorrente deste processo, apresentavam as informações em DCTF com a quitação por compensação, passaram a ter problemas na emissão de certidões negativas de débitos em razão de as Delegacias da Receita Federal não considerarem que os débitos em questão estavam com sua exigibilidade suspensa ou extintos, em razão de as decisões judiciais que permitiam estas compensações não serem definitivas.
Para resolver essa situação os contribuintes solicitaram ao Poder Judiciário não somente a cessão dos créditos de terceiros, mas também a emissão dos Documentos Comprobatórios de Compensação � DCC � documentos hábeis a demonstrar a extinção dos créditos tributários a que se referiam.
Não obstante o Poder Judiciário passou a conceder estas liminares e os documentos de compensação passaram a ser emitidos. Ressalve-se que as Delegacias da Receita Federal passaram a anotar no verso destes documentos que estavam sendo emitidos em razão de determinação judicial. Nem assim satisfeitos, alguns contribuinte requereram que as Delegacias se abstivessem de anotar esta ressalva no verso dos documentos, pedido que foi aceito apenas por alguns magistrados.
Da apresentação do resumo da operação que foi realizada e demonstrando que essas compensações foram realizadas, não por simples solicitação do contribuinte, mas sim por imposição do Poder Judiciário que determinou a realização das compensações com créditos de terceiros, o que demonstra que os pedidos de compensação com créditos de terceiros se consubstanciaram em novas confissões dos débitos nele informados com a respectiva quitação, sob condição da conclusão da ação judicial a que se referiam que impedia a ação da Receita Federal de cobrança dos débitos.
Assim, passemos a apresentar as normas legais que se referem ao caso.
Da Legislação Aplicável e as consequências em relação aos Débitos Informados.
Vejamos, de início as normas que tratam da constituição do crédito tributário em relação aos casos em que o contribuinte realiza a compensação.

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

CAPÍTULO III
Suspensão do Crédito Tributário
SEÇÃO I
Disposições Gerais
 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
  I - moratória;
 II - o depósito do seu montante integral;
  III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
  IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
  V � a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;            (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)    
  VI � o parcelamento.               (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)  
  Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
I - o pagamento;
II - a compensação;
III - a transação;
IV - remissão;
V - a prescrição e a decadência;
VI - a conversão de depósito em renda;
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º;
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do artigo 164;
IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória;
X - a decisão judicial passada em julgado.
XI � a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei.              (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)         (Vide Lei nº 13.259, de 2016)
Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149.

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.            (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
 Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.
Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.                (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pela citação pessoal feita ao devedor;
I � pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;               (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

LEI Nº 9.430/96
Art. 74.  O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.                       (Redação dada pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
§ 1º  A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.  (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
§ 2º  A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.                         (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
§ 3º  Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação:                           (Incluído pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
a) o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;                       (Incluída pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
b) os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação.                           (Incluída pela Medida Provisória nº 66, de 2002)
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação:                           (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)   
§ 3o  Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaração referida no § 1º:                          (Redação dada pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;                        (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação.                        (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
§ 6o  A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.                            (Incluído pela Medida Provisória nº 135, de 2003)
§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)




INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 21/97

COMPENSAÇÃO ENTRE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES DE DIFERENTES ESPÉCIES
Art. 12. Os créditos de que tratam os arts. 2º e 3º, inclusive quando decorrentes de sentença judicial transitada em julgado, serão utilizados para compensação com débitos do contribuinte, em procedimento de ofício ou a requerimento do interessado.
......
§ 7º A utilização de crédito decorrente de sentença judicial, transitada em julgado, para compensação, somente poderá ser efetuada após atendido o disposto no art. l7.
............
Art. 13. Compete às DRF e às IRF-A, efetuar a compensação.
............
§ 2º Na compensação, a unidade da SRF que a efetuar, observará os seguintes procedimentos:
I - debitará o valor bruto da restituição, acrescido de juros, se cabíveis, ou do ressarcimento, à conta do tributo ou da contribuição respectiva;
II - creditará o montante utilizado para a quitação dos débitos à conta do respectivo tributo ou contribuição e dos respectivos acréscimos legais, quando devidos;
III - certificará:
a) no processo de restituição ou ressarcimento, qual o valor utilizado na quitação de débitos e, se for o caso, o saldo a ser restituído ou ressarcido;
b) no processo de cobrança, qual o montante do crédito tributário extinto pela compensação e, sendo o caso, o saldo remanescente do débito;
IV - emitirá Documento Comprobatório de Compensação, no modelo a que se refere o Anexo V;
V - expedirá ordem bancária, na hipótese de saldo a restituir ou ressarcir, ou aviso de cobrança, no caso de débito;
VI - efetuará os ajustes necessários nos dados e informações dos controles internos relativos aos contribuintes.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO DE UM CONTRIBUINTE COM DÉBITO DE OUTRO
   (REVOGADO(A) PELO(A) INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 41, DE 07 DE ABRIL DE 2000)
Art. 15. A parcela do crédito a ser restituído ou ressarcido a um contribuinte, que exceder o total de seus débitos, inclusive os que houverem sido parcelados, poderá ser utilizada para a compensação com débitos de outro contribuinte, inclusive se parcelado.
   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 41, de 07 de abril de 2000)
§ 1º A compensação de que trata este artigo será efetuada a requerimento dos contribuintes titulares do crédito e do débito, formalizado por meio do formulário "Pedido de Compensação de Crédito com Débito de Terceiros", de que trata o Anexo IV.
   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 41, de 07 de abril de 2000)
§ 2º Se os contribuintes estiverem sob jurisdição de DRF ou IRF-A diferentes, o formulário a que se refere o parágrafo anterior deverá ser preenchido em duas vias, devendo cada contribuinte protocolizar uma via na DRF ou IRF-A de sua jurisdição.
   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 41, de 07 de abril de 2000)
§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, a via do Pedido de Compensação de Crédito com Débito de Terceiros, entregue à DRF ou IRF-A da jurisdição do contribuinte titular do débito terá caráter exclusivo de comunicado.
   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 41, de 07 de abril de 2000)
§ 4º Na hipótese do § 2º, a competência para analisar o pleito, efetuar a compensação e adotar os procedimentos internos de que trata o § 2º do art. 13 é da DRF ou IRF-A da jurisdição do contribuinte titular do crédito.
   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 41, de 07 de abril de 2000)
§ 5º Nas compensações de que trata este artigo, o Documento Comprobatório de Compensação de que trata o Anexo V será emitido em duas vias, devendo ser entregue uma via para cada contribuinte.
   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 41, de 07 de abril de 2000)
§ 6º A utilização de crédito decorrente de sentença judicial, transitada em julgado, para compensação, somente poderá ser efetuada após atendido o disposto no art. 17.
   (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa SRF nº 41, de 07 de abril de 2000)

Da Declaração dos Débitos Líquidos e Certos a Compensar
No caso em tela, por óbvio de constata que os lançamentos dos créditos tributários em questão foram feitos por homologação, tendo em vista que, na forma do art. 150, do CTN, acima transcritas, o sujeito passivo realizou os atos de apuração do crédito tributário sem prévio exame pela autoridade. Realizado o lançamento que, neste caso de aperfeiçoou por duas declarações apresentadas pelo contribuinte, a DCTF e a Declaração de Compensação,
Não venham os incautos dizer que não houve confissão de dívida por parte do contribuinte em suas declarações.
Ora, primeiro a confissão ocorreu na DCTF, conforme o Relator do caso brilhantemente expôs em seu voto. Segundo a confissão dos débitos ocorreu pelo reconhecimento da dívida por parte do contribuinte quando da apresentação da Declaração de Compensação.
Não é necessário, como pretende o recorrente, que exista norma expressa que determine que este ou aquele ato do contribuinte importe em confissão de dívida. O reconhecimento da dívida por parte do devedor decorre dos seus atos praticados ante o fisco.
Quando o contribuinte apresentou a Declaração de Compensação com Créditos de Terceiros, nela inseriu os débitos de sua responsabilidade que pretendia ver extintos pela compensação. Esta lógica se extrai das normas combinadas dos arts. 170 do Código Tributário Nacional, onde a previsão de realização de compensação é de créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo.
O que poderia ser um crédito líquido e certo, vencido ou vincendo, do contribuinte se não um débito já confessado? A tentativa do recorrente de interpretar que nunca realizou qualquer tipo de confissão esbarra nesta constatação óbvia. Desnecessário é o lançamento para realizara a constituição de créditos tributários líquidos e certos quando o contribuinte,  de per si, apresenta Declaração de Compensação onde informa os débitos líquidos e certos que deseja ver compensados.
Mais ainda, a Lei nº 9.430/96 reforçou este determinação do Código Tributário Nacional em seu art. 74, ao estabelecer a possibilidade de apresentação de compensação  na qual o contribuinte declara os débitos que pretende ver compensados.

Da Compensação Como Forma de Extinção dos Créditos Tributários Declarados
Ora, apresentados os débitos qual era o intuito do contribuinte/recorrente? Que estes débitos fossem extintos por compensação com os créditos adquiridos de terceiros.
Desta forma, utilizando a hipótese do art. 170 do CTN, juntamente com ao art. 74, da Lei nº 9.430/96, combinados com as normas, ressalve-se já revogadas à época da apresentação dos pedidos, do art. 15 e seguintes da IN SRF nº 21/97, o contribuinte solicitou, mediante a utilização do formulário de �Pedido de Compensação de Crédito com Débito de Terceiros� a utilização dos créditos adquiridos para a quitação dos seus débitos ante a Fazenda Nacional.
Assim, o que o contribuinte pretendeu desde o início do processo administrativo e com suporte no processo judicial, foi a extinção dos seus créditos tributários devidos.
Pergunto agora. A extinção, por compensação, do crédito tributário na sistemática do art. 156, II, do CTN a que se refere? Por óbvio a resposta é que se refere a um crédito tributário líquido e certo do contribuinte, vencido ou vincendo. Ou seja um crédito já constituído por meio das diversas declarações que o contribuinte apresentou ao fisco.
A lógica neste ponto é tão comum como jurídica.
Qualquer contribuinte somente apresenta declaração de compensação para pedir a extinção de crédito tributário líquido que deve ao fisco posto que a compensação tem, obrigatoriamente, de se referir a créditos líquidos e certos. Por isso desnecessária sua constituição novamente como alega o recorrente. Sua constituição já estava perfeita e o crédito tributário já era devido, tanto é assim que o contribuinte pretende sua extinção. Como poderia o contribuinte extinguir algo que não estivesse constituído? Seria um pedido juridicamente impossível, como não é possível o atendimento a sua interpretação e pedido de restituição.
Mas não é só isso.
Da Expedição dos Documentos Comprobatórios de Compensação
Ao obterem no Poder Judiciário a autorização de realizar procedimento que já não mais existia em nosso ordenamento, visto que a compensação de créditos com débitos de terceiros havia sido instituída pela IN SRF nº 21/97 e foi excluída pela IN SRF nº 41/2000. Assim, a realização das compensações foi obtida ao arrepio das normas existentes e apenas em função de determinação da justiça.
Assim é que, com base em ordem do Poder Judiciário, não apenas o recorrente apresentou os débitos a serem compensados com os créditos adquiridos de terceiros não definitivamente julgados como obteve o comprovante de extinção dos referidos débitos por meio dos Documentos Comprobatórios de Compensação � DCC � nos quais foi expressamente consignado que estava sendo emitido em função de decisão judicial conforme cópia do próprio documento abaixo:


No verso consta a seguinte inscrição:

Veja-se que o documentos que foi expedido relativo às compensações, para além de tudo o que já informamos acima, é o documento que se expedia à época da vigência da IN SRF nº 21/97 para comprovar a conclusão dos procedimentos de compensação, ou seja, comprovação da extinção dos débitos compensados. Tudo consoante o art. 13, § 2º, IV, da já referida Instrução Normativa.
Temos então que os débitos informados pela empresa nas declarações de compensação restaram integralmente extintos por compensação.
Assim, na forma do art. 156, II, do CTN a compensação em questão foi utilizada como forma de extinção do crédito tributário do contribuinte. Veja-se que não é o caso de se analisar a forma como ocorreu a constituição do crédito tributário. Trata-se da extinção do próprio. Ou seja, o contribuinte informou seus débitos e solicitou que fossem os mesmos compensados, utilizando ordens judiciais para tanto.
Como se pode alegar em momento posterior que não houve constituição dos créditos tributários? Falta a esse argumento a lógica inicial. Se realizou o procedimento posterior, que é o de extinção do crédito tributário na sistemática do art. 156, II, do CTN, como poderia ter compensado um crédito tributário que não existia? A lógica jurídica neste ponto é simples. Primeiro se constitui o crédito tributário, nesse caso pela informação em DCTF, e depois se solicita a extinção deste mesmo crédito tributário pela compensação.
Essa é a realidade do caso.
Não há nenhuma razoabilidade no entendimento do contribuinte de que tenha ocupado o trabalho do Poder Judiciário e dos diversos órgãos da administração tributária para pleitear e obter ordem judicial determinando a extinção de seus créditos tributários que agora diz que não existiam pois não estavam constituídos.
A preclusão lógica não permite tal entendimento. Só se compensa o que já está constituído. Porque a empresa apresenta declarações solicitando compensação de créditos tributários inexistentes. Se inexistentes eram não poderiam ser cobrados e não necessitavam ser compensados.
Pior, os créditos tributários existiam para serem compensados e depois que o Poder Judiciário reviu as decisões e autorizou a cobrança dos débitos que foram indevidamente compensados estes deixaram de existir? Não é possível admitir-se esse entendimento. A uma pelo fato dos débitos terem sido compensados integralmente nas DCTF da empresa, a duas porque estes débitos foram extintos por compensação o que demonstra a sua existência prévia ao procedimento.

Das Decisões Judiciais Sobre o Assunto e Repercussões Após seu  Cancelamento
Para completar a apresentação desta declaração de voto, devo destacar que todos estes problemas foram causados em função da prolação de decisões liminares em processos judiciais onde as empresas exportadoras solicitavam o ressurgimento do crédito-prêmio de IPI que havia sido instituído pelo Decreto-Lei nº 491/69 e já havia sido revogado.
Após a obtenção destas decisões diversos contribuintes visando à comercialização de seus créditos passaram a impetrar petições pleiteando a transferência destes créditos a terceiros com base nas normas do art. 15, da IN SRF nº 21/97, que foi revogado no ano de 2000 por não existir base jurídica autorizativa desta possibilidade de utilização.
Inobstante este fato, decisões diversas foram emitidas autorizando a transferência dos créditos a terceiros o que gerou uma enxurrada de processos administrativos relativos a estas transferências de créditos.
Assim, foram realizadas as compensações dos débitos dos contribuintes que adquiriram os créditos e estas compensações, baseadas em decisões judiciais, e a cobrança dos débitos relativos a estas compensações ficou condicionada à posterior decisão judicial das ações a elas relativas.
Note-se, neste ponto, que não se tratava de simples suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Os créditos tributários em questão já extavam constituídos e extintos em razão das compensações. No entanto poderiam retornar a ser cobrados ao final das ações, em caso o direito de crédito fosse negados e a Receita Fosse autorizada a cancelar as compensações.
A reversão das decisões judiciais somente passou a acontecer em 2012, quando o os tribunais superiores passaram a considerar que o crédito-prêmio havia efetivamente sido extinto e que não assistia direito aos reclamantes judiciais.
Quando estas decisões chegaram ao conhecimento das Delegacias da Receita Federal que realizaram as compensações passaram a ser emitidos despachos cancelando as compensações realizadas e intimando as empresas a pagarem os débitos cuja compensação se baseou em ordens judiciais eu foram cassadas.
Veja-se que em nenhum caso foi determinada a realização de lançamentos em relação aos referidos débitos, posto que todos já estavam constituídos pelas DCTF. Apenas ocorreu a cobrança direta dos mesmos em razão do cancelamento das compensações.
Tais cobranças que passaram a ser feitas contra os contribuintes geraram, após muitos debates políticos, na edição da Medida Provisória nº 570, pela qual exatamente este tipo de crédito que foi utilizado com base em decisões judiciais pudesse ser parcelado de forma excepcional com redução de juros e multa e, pasmem, utilização de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de DCTF para a quitação do principal.
Veja-se então que o recorrente aderiu a este parcelamento e nele utilizou os prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas que possuía à época.
Então pergunto novamente: Se os débitos não estavam constituídos porque a empresa simplesmente não apresentou peido de cancelamento pela decadência? Pelo contrário, recebendo cobranças prontamente utilizou os benefícios da referida Medida Provisória para parcelar os débitos com os benefícios.
Assim, por óbvio demonstra-se que o contribuinte, desde sempre tinha conhecimento de que os seus débitos estavam constituídos pelas DCTFs e poderiam ser cobrados, inclusive executivamente. Se assim não fosse jamais teria os parcelado para depois de pagá-los integralmente pedir sua restituição.
Dos Precedentes Apresentados pela Recorrente
Antes de encerrar tenho de tratar dos precedentes apresentados pela recorrente como forma de comprovar a certeza de suas alegações.
Recurso Especial nº 1.355.947/SP




Quanto a este precedente não vejo nenhum problema interpretativo. Este relator, enquanto servidor da DRF/Recife por diversas vezes reconheceu a decadência de créditos tributários parcelados e autorizou a revisão de parcelamentos e a restituição de valores pagos a maior. Por óbvio se um crédito tributário nuca foi constituído não pode ser constituído, mesmo que por confissão, após o decurso do prazo decadencial.
A decisão do STJ neste ponto é consonante com as normas legais existentes, no entanto não alcança a problemática deste processo, visto que o problema a se analisar é se houve ou não confissão dos débitos em DCTF como forma de constituição dos créditos tributários.

Acórdão 9303.003.506 (Processo 10925.000172/2003-66).
Em relação ao acórdão acima citado é dever notar que apesar de apresentar a norma do Decreto-Lei nº 2.124/84, que informa que a declaração do contribuinte informando da existência de créditos tributários importa em confissão de dívida, alega que o estabelecimento do art.90 da MP 2.158-35 teria mudado este entendimento ao estabelecer que
Art. 90. Serão objeto de lançamento de ofício as diferenças apuradas em declaração prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão da exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativamente aos tributos e às contribuições administrados pela Secretaria da receita Federal.
Ocorre no entanto, que a interpretação do acórdão apresentado, mercê advir da 3ª Câmara Superior de Recursos Fiscais não observou um pequeno detalhe na norma. Este dispositivo somente poderia ser utilizado nos casos em que houvesse uma informação falsa do contribuinte veja-se que, conforme a dicção do dispositivo o lançamento se refere apenas às diferenças e se relaciona aos casos de informação de pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão indevidos ou não comprovados.
Ora para que este dispositivo se já havia norma possibilitando a imediata cobrança dos créditos tributários que já haviam confessados? Simples. Esta norma era para aplicar uma punição maior aos casos em que o contribuinte indevidamente prestasse informações relativas á extinção/suspensão dos créditos tributários, posto que o entendimento era que não deveria se aplicar a mesma punição (multa de mora de 20%) aos contribuintes que apresentassem informações regulares e os que as apresentassem de forma irregular.
Vou situar bem o caso para espancar qualquer dúvida.
Na DCTF a empresa como a recorrente poderia informar que o tributo estava extinto por compensação decorrente de decisão judicial. Ora esta informação poderia ser verdadeira, como a do recorrente que possuía decisão judicial a lhe amparar as compensações que extinguiram os débitos, ou poderiam ser falsas com a indicação de ação judicial inexistente ou que não fosse do contribuinte ou que não contivesse decisão a lhe amparar o direito de realizar compensação.
Assim, consoante as normas do Decreto-Lei e da MP os créditos tributários já estariam plenamente confessados. Só que, em relação ao contribuinte que apresentou as informações de forma indevida ou que não foram comprovadas, o montante do crédito tributário relativo à diferença do valor que havia sido extinto pelas informações incorretas estaria sujeitos ao lançamento de ofício.
Note-se que a norma do art. 90 da MP 2.158-35 é expressa e se relaciona, apenas e tão somente, às diferenças decorrentes das informações indevidas ou não comprovadas que, obviamente não se aplicam ao caso do contribuinte e demonstram que como bem demonstrado no voto deste acórdão, os créditos tributários que foram parcelados pelo contribuinte estavam sim devidamente constituídos por confissão em DCTF conforme estabelecido pelo Decreto-Lei nº 2.124/84 e Instruções Normativas que estabeleceram a obrigação de apresentação das Declarações.
Assim, apresentada esta Declaração de Voto, espero ter esclarecido todos os fatos que se relacionam à problemática da utilização do crédito-prêmio de IPI e contribuído para o entendimento do problema e da confirmação de que os créditos tributários haviam sido integralmente constituídos pelas DCTF apresentadas pela empresa.
Desta forma, parabenizo novamente o ilustre Conselheiro Relator pelo brilhante voto apresentado.
(Assinado Digitalmente)
Abel Nunes de Oliveira Neto





FI. 2 do Ac6rddo n.° 1401-003.787 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13804.724206/2013-48

(documento assinado digitalmente)
Abel Nunes de Oliveira Neto — Presidente em exercicio
(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo
Morgado Rodrigues, Abel Nunes de Oliveira Neto, (Presidente em exercicio). Ausente o conselheiro
Luiz Augusto de Souza Gongalves.

Relatério

Inicialmente, adoto o relatorio elaborado pela autoridade julgadora de piso no
Acérddo n° 14-61.615 prolatado pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Ribeirdo Preto:

Trata-se de Pedido de Restituicdo protocolizado em 12/09/2013 (fls. 01/31), no valor de
R$ 6.069.339,45, referente a crédito proveniente de recolhimentos efetuados no &mbito
do programa de parcelamento instituido pela Medida Proviséria n® 470, de 2009.

Segundo consta, a contribuinte apresentou pedidos de compensacao, no periodo de 1996
a 2004, utilizando créditos cedidos por terceiros (crédito-prémio de IPI), conforme IN
SRF n°® 21/97. Tais compensacBes foram consideradas ndo declaradas pela
DRF/Maceié, em virtude da auséncia de decisdo judicial transitada em julgado que
amparasse a compensacdo com crédito-prémio de IPI.

Posteriormente, a interessada desistiu totalmente do recurso interposto nos processos
administrativos em que constam os pedidos de compensagdo para aderir ao
parcelamento instituido pela Medida Provisoria n® 470 de 20009.

A interessada requereu a restituicdo do parcelamento, alegando que ndo houve qualquer
procedimento formal de constituicdo dos créditos tributarios, e que os débitos
constantes das declaragdes de compensacdo somente poderiam ser exigidos pelo Fisco
por meio de auto de infracdo lavrado dentro do prazo legal. Além disto, alegou que o
direito de constituir o crédito tributario j& se encontrava extinto pela decadéncia em
momento anterior aos pagamentos realizados, € que o recolhimento por meio de um
programa de parcelamento ndo poderia fazer renascer uma obrigacdo tributaria ja
extinta.

A Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administracdo Tributaria em Sao
Paulo — DERAT proferiu o Despacho Decisorio de fls. 459/464, indeferindo o pedido de
restituicdo por entender que como os débitos foram informados em DCTF, j& estavam
confessados, ndo havendo necessidade de langamento através de auto de infracéo.
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Regularmente cientificada, a contribuinte apresentou a manifestacdo de inconformidade
de fls. 492/514, alegando, em sintese, que:

- no periodo compreendido entre 1996 e 2004, a contribuinte utilizou para a quitacédo de
tributos de sua titularidade compensacdes com "Crédito-Prémio de IPI" cedido por
terceiros (Artigo 1o, do Decreto-Lei n.° 491/1969);

- referidas compensagdes foram realizadas com fundamento em decisfes judiciais,
proferidas em processos ajuizados pelos, cedentes dos créditos, e documentadas perante
esta Secretaria mediante a utilizacdo de Pedidos de Compensacdo de Créditos (PCC),
previstos pela Instrucdo Normativa n® 21/97 e Decreto n° 2.138/97;

- em que pese o decurso do prazo de mais de 05 (cinco) anos sem que houvesse
qualquer manifestacdo de discordancia com o procedimento realizado, ou lavratura de
auto de infragdo, a contribuinte aderiu ao Programa de Parcelamento Especial instituido
pela Medida Proviséria n.° 470/2009 e incluiu referidos tributos no mencionado
programa;

- 0 parcelamento foi consolidado e liquidado, conforme informacgBes da Equipe de
Parcelamento (EQPAC) da DERAT/SPO;

- tratando-se de tributos compensados com "Crédito-Prémio de IPI" e "Crédito de IPI
sobre Insumos” cedidos por terceiros, a legislacio e o posicionamento desta Secretaria
da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional s&o claros
quanto ao fato de que tais tributos sdo considerados como "nédo declarados” e, qualquer
discordancia com o procedimento ou ato de cobranca, demandaria 0 competente
lancamento de oficio;

- 0 mesmo raciocinio pode ser extraido do art. 20 da Instrugdo Normativa n.° 77/1998,
que referencia expressamente a necessidade de lavratura de auto de infracdo por ocasido
das revisdes nas declaracfes apresentadas pelos contribuintes, nas hipGteses de
discordancia de compensagdes nelas declaradas;

- 0 art. 90, da Medida Provisoria n.° 2.158-35/2001 também confirma a necessidade de
constituicdo do crédito tributario, via auto de infracdo, por parte da autoridade
administrativa nesses casos, sendo irrefutdvel & impossibilidade de cobranca sem o
competente langamento;

- a inclusdo dos tributos no parcelamento também ndo poderia ser considerada como
fato constitutivo do crédito tributario, porque, a "confissdo de divida" quando da adesdo
ao parcelamento, ndo tem o condao de restabelecer um tributo que ja estava extinto pela
decadéncia;

- depreende-se que todos os tributos incluidos no parcelamento, que ndo haviam sido
regularmente constituidos por auto de infracdo lavrado dentro do prazo decadencial, j&
se encontravam extintos no momento da adesdo, mostrando-se indevido o respectivo
pagamento, e sendo de rigor a sua restituigao;

- as DCTFs sdo declaracGes apresentadas pelo Contribuinte que podem ou ndo
representarem confissGes de divida; ha situacdes em que o Contribuinte declara o tributo
devido e ndo informa a sua quitacdo por nenhum meio, fato popularmente denominado
como "débito declarado e ndo pago"; ja nas situacbes em que o Contribuinte declara o
tributo devido, mas informa sua quitagdo por qualquer meio, ndo had nenhuma confisséo
de tributo devido;

- nesse caso, a DCTF ndo configura instrumento habil & constitui¢do do crédito, pois
ndo ha declaracdo de débito; o Contribuinte apenas informa uma quitacédo de tributo,
formalizando a inexisténcia de saldo a ser pago (saldo zero);
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- ao informar em sua DCTF os tributos e os créditos compensados, a Contribuinte
declarou saldo zero de pagamento de tributo, fato que demonstra a inequivoca
necessidade de lancamento de oficio para legitimar a cobranca do tributo compensado;

- quanto a alegacdo de que o lancamento ndo seria possivel face a derrogacdo do art. 90,
do Decreto 2.158-35/2001, pelo art. 18 da Medida Provisoria n.° 135/2003, ndo pode ser
admitida, porque, nos termos do art. 144, do Codigo Tributario Nacional, as normas
aplicadas ao langamento sdo aquelas vigentes a época da ocorréncia do fato gerador;

- importante consignar que justamente em razdo da previsdo contida no art. 90, do
Decreto n° 2.158-35/2001 é que a Secretaria da Receita Federal realizou o langamento
no caso analogo, controlado no processo administrativo n.° 19515.001185/2006-00, em
que se discutia a exigéncia de tributos compensados com os mesmos créditos de origem;

- a Secretaria da Receita Federal lavrou auto de infracdo em 14/06/2006, ou seja, mesmo
apo6s a alteracdo do art. 90, do Decreto n° 2.158-35/2001 pelo art. 18 da Medida
Provisoria n.° 135/2003, uma vez que os fatos geradores e as respectivas compensacdes
ocorreram na vigéncia da redacéo original do referido art. 90.

Por fim, requereu que seja integralmente acolhida a manifestacdo de inconformidade,
reformando-se o despacho decisério, a fim de reconhecer o pagamento indevido
realizado e, por conseguinte, o direito creditério da Contribuinte postulado no pedido de
restituic&o.

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente pela autoridade a
quo. A ementa do acordao ora guerreado restou consignada nos seguintes termos:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Periodo de apuracdo:
01/12/1996 a 31/03/2004 VALORES DECLARADOS EM DCTF. CONFISSAO DE
DIVIDA.

Os valores de débitos declarados em DCTF, ainda que vinculados a fatos que
representem hip6tese de suspensao de exigibilidade ou de extingdo do crédito tributério,
sdo considerados confissdo de divida, permitindo a sua cobranga, apos apuracdo de
eventual incorrecdo ou falta na vinculagéo.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Irresignada, a contribuinte manejou o recurso voluntario ora sob analise. Na peca
recursal, a contribuinte reiterou as raz8es do pedido de restituicdo, bem como da manifestacao de
inconformidade. Lancou, também, as seguintes razdes para a reforma da decisdo a quo:

. As compensacdes feitas sob a égide da IN SRF n° 21/97, antes da vigéncia da
Lei n® 10.833/03 ¢ da Lei n° 11.051/04, nao se confundem com a metodologia das “Declara¢des
de Compensacao” (DCOMP) e ndo se caracterizam como confissdo de divida. Desta forma, ndo
constituiriam o crédito tributario.

. Assim, nos termos do artigo 63 da Lei n° 9.430/96, haveria necessidade de lancar
de oficio os creditos tributarios.

. O fato das compensacdes terem sido informadas em DCTF ndo afasta o dever da
administracdo de efetuar o lancamento conforme o artigo 90 da Medida Proviséria n® 2.158/01 e
0 artigo 2° da IN SRF n° 77/98.
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. No caso, as DCTF néo poderiam ser consideradas confissdo de divida uma vez
que apresentavam saldo zero a pagar, formalizando a inexisténcia de saldo a ser pago.

. Néo seria possivel aplicar retroativamente o disposto na Lei n° 10.833/2003 aos
pedidos de restituicdo e compensacOes feitos sob a metodologia anterior.

. Em conclusdo, aduz que os débitos ja estavam extintos pela decadéncia no
momento da adesdo ao parcelamento especial. Portanto, 0s montantes pagos no parcelamento
configurariam pagamentos indevidos, sujeitos a repeticéao.

Para dar suporte as alegacdes, a contribuinte juntou precedentes administrativos e
judiciais.

Passados mais de 360 dias da interposi¢do do recurso voluntario, a contribuinte
impetrou mandado de seguranca objetivando que o Poder Judiciario determinasse a autoridade
coatora a emissdo de deciséo acerca do pedido de restituicdo. Em 22/01/2018, a 162 VVara Federal
Civel da Secdo Judiciaria do Distrito Federal deferiu liminar determinando que o CARF
decidisse a matéria em 30 (trinta) dias.

Os autos foram distribuidos inicialmente para a 3% Secdo do CARF. Entretanto,
em 21/03/2018 sobreveio decisdo da 12 TO da 22 Camara da 32 Secdo declinando da competéncia
em favor da 12 Secdo. Em sintese, a Turma entendeu que havia débitos de IRPJ e outros tributos
parcelados e, dessa forma, a competéncia seria da 12 Secdo do CARF.

A contribuinte apresentou embargos alegando que a competéncia seria da 32
Secdo, tendo em vista que as compensacOes originalmente declaradas em DCTF e objeto dos
pedidos de restituicdo dos quais a contribuinte desistiu para aderir ao parcelamento especial
versavam sobre “créditos-prémio de IPI” e “créditos de IPI sobre insumos”.

Os embargos foram rejeitados com a fundamentacdo de que ndo haveria nenhuma
omissdo, contradicdo ou obscuridade na decisdo. Assim, o processo foi encaminhado a 1% Secéao
e sorteado para esta Turma.

Em esséncia, era o que havia a relatar.

Voto

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

Conhecimento.
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Preambularmente, impende fazer uma pequena digressdo acerca da
tempestividade do recurso voluntario. Nao ha no processo um registro da intimacdo que deu
ciéncia a contribuinte da decisdo da DRJ. Assim, falta um elemento que permita a determinacao
do termo inicial do prazo de interposicdo de recurso voluntario.

Passado tanto tempo e considerando todos 0s atos processuais posteriores, nao ha
como se tomar o recurso voluntario como intempestivo. Ademais, registro que o julgamento de
primeira instancia ocorreu na sessdo de 29/06/2016 e o recurso voluntario foi interposto em
02/08/2016, ou seja, apenas 34 dias apds a decisdo da DRJ.

Considerando o prazo necessario para a formalizacdo da decisdo da DRJ, a
remessa para a unidade preparadora e a intimacdo da contribuinte, ndo h&d como duvidar que o
trintidio previsto no artigo 33 do Decreto n° 70.235/72 tenha sido observado.

No caso, penso que converter o julgamento em diligéncia para o saneamento do
processo seria desnecessario e contrario aos principios do formalismo moderado e da eficiéncia,
que rege o processo administrativo fiscal.

Quanto a competéncia para julgar o feito, impende destacar que a matéria tratada
no presente feito ndo envolve diretamente o crédito-prémio de IPI, mas a repeticdo dos
pagamentos feitos dentro da sistematica de parcelamento especial de débitos diversos, inclusive
de IRPJ, 0 que atrai a competéncia da 12 secdo do CARF.

Assim, tomo conhecimento do recurso voluntério.

Passo, portanto, a apreciar 0 mérito do recurso voluntario.

Meérito.

A partida, penso ser oportuno fazer uma pequena sintese da questdo controvertida
nos autos.

Primeiro os fatos que estdo incontroversos no processo.

Entre 1996 e 2004, a recorrente utilizou créditos de terceiros (crédito prémio de
IPI e créditos de insumos de IPI) para compensar com créditos tributarios de sua
responsabilidade. As compensagdes foram feitas com autorizacao judicial e foram declaradas em
DCTF. Em 2009, a contribuinte desistiu dos processos administrativos de compensacao e aderiu
ao parcelamento especial da Lei n® 11.941/2009. O parcelamento foi integralmente quitado.

Em seguida, as raz0es de direito aduzidas pela recorrente.

No entendimento da recorrente, como ndo houve lancamento de oficio dos
créditos tributarios, estes foram alcancados pela decadéncia antes da adesdo ao parcelamento
especial. Portanto, a quitagdo do parcelamento teria configurado pagamento indevido. Em
apertada sintese, esta € a razdo do pleito repetitorio.
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Por fim, as razGes da autoridade lancadora e da autoridade julgadora de primeira
instancia.

No entendimento da DRF e da DRJ, os créditos tributarios ndo teriam sido
alcangcados pela decadéncia porque foram regularmente declarados em DCTF. N&o haveria,
portanto, necessidade de lancamento de oficio.

Na espécie, penso que nao deve prosperar a tese da recorrente. De se ver.

Como dito, é incontroverso que os créditos tributarios ora em discussdo foram
declarados em DCTF. Assim, 0 que esta sob exame sdo os efeitos dessas declaragdes. De forma
mais especifica, é preciso entender se, durante todo o tempo, a DCTF teve o condéo de constituir
os créditos tributarios.

Para comecar a responder essa questdo, é preciso buscar o fundamento legal que
autorizou a Receita Federal a criar a DCTF. E preciso voltar ao Decreto-Lei n® 2.124, de 13 de
junho de 1984. O paragrafo 1° do artigo 5° do diploma legal autorizou o Ministro da Fazenda a
instituir obrigacdes acessorias com carater de confissdo de divida:

Art. 5° O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir obrigacGes acessorias
relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1° O documento que formalizar o cumprimento de obrigagdo acessoria, comunicando
a existéncia de credito tributério, constituira confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia do referido crédito.

§ 2° Néo pago no prazo estabelecido pela legislaco o crédito, corrigido monetariamente
e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de mora devidos, podera ser
imediatamente inscrito em divida ativa, para efeito de cobranca executiva, observado o
disposto no § 2° do artigo 7° do Decreto-lei n® 2.065, de 26 de outubro de 1983.

§ 3° Sem prejuizo das penalidades aplicaveis pela inobservancia da obrigacdo principal,
0 ndo cumprimento da obrigacdo acessoria na forma da legislacdo sujeitard o infrator a
multa de que tratam os 8§ 2°, 3° e 4° do artigo 11 do Decreto-lei n° 1.968, de 23 de

novembro de 1982, com a redacdo que lhe foi dada pelo Decreto-lei n° 2.065, de 26 de
outubro de 1983. (grifei)

A competéncia para instituir as obrigacdes acessérias acima foi delegada pelo
Ministro da Fazenda ao Secretério da Receita Federal por meio da Portaria MF n° 118/84:

O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuigdes, RESOLVE:

N° 118 - | - Delegar ao Secretario da Receita Federal a competéncia que lhe foi
atribuida pelo artigo 5° do Decreto-lei n® 2,124, de 13 de junho de 1984.

Il - Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicacao.

Portanto, a criacdo da DCTF por meio da Instrucdo Normativa SRF n°® 129/86
estava ancorada na norma legal veiculada pelo artigo 5° do Decreto-Lei n® 2.124/84.

Alguns pontos da norma legal precisam ser destacados.

O primeiro ponto é que o crédito tributario é constituido pelo sujeito passivo. Tal
previsdo legal se coaduna com a sistematica do lancamento por homologacdo de que trata o



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1401-003.787 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 13804.724206/2013-48

artigo 150 do Cadigo Tributario Nacional, pois, espontaneamente, antes de qualquer acdo da
administragdo, o sujeito passivo deve formalizar a existéncia de seu débito perante o sujeito ativo
e tem a obrigacdo de antecipar o pagamento.

Segundo, vale ressaltar que o crédito tributario é o objeto da relagdo obrigacional
que envolve o sujeito ativo e o sujeito passivo decorrente da realizacdo da hipdtese de incidéncia
da Regra Matriz de Incidéncia Tributéaria. O credito tributario € o montante devido ao sujeito
ativo em decorréncia do fato juridico tributario. Nao se confunde crédito tributario com “saldo a
pagar”. O “saldo a pagar” nada mais ¢ que a parcela do crédito tributario que ndo foi satisfeita
pelo sujeito passivo.

Terceiro, a propria DCTF, no seu nascedouro, conforme diccdo da norma legal,
configurava confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia do crédito
tributério.

Segundo as alegac¢des da recorrente, a norma juridica teria sofrido forte alteracédo
com as Instrugdes Normativas n® 45 e 77/98. Segundo a recorrente, a partir dessas normas
administrativas, a fiscalizacao teria de constituir de oficio o crédito tributario por meio de auto
de infracdo. Cito os dispositivos atinentes a matéria:

IN SRF n° 45/1998:

Art. 20 Os saldos a pagar, relativos a cada imposto ou contribuigéo, serdo enviados para
inscricdo em Divida Ativa da Unido, imediatamente apds o término dos prazos fixados
para a entrega da DCTF.

8§ 10 Os saldos a pagar relativos ao Imposto de Renda das Pessoas Juridicas - IRPJ e a
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL serdo objeto de verificacdo fiscal,
em procedimento de auditoria interna, abrangendo as informac6es prestadas nas DCTF
e na Declaragdo de Rendimentos, antes do envio para inscricdo em Divida Ativa da
Unido.

§ 20 Os demais valores informados na DCTF, serdo, também, objeto de auditoria
interna.

8§ 30 Os créditos tributarios, apurados nos procedimentos de auditoria interna a que se
referem os paragrafos anteriores, serdo exigidos por meio de langamento de oficio, com
0 acréscimo de juros moratdrios e multa, moratdria ou de oficio, conforme o caso,
efetuado com observancia do disposto na Instrucdo Normativa SRF No 094, de 24 de
dezembro de 1997. (grifei)

IN SRF n°® 77/1998

Art. 20 Os débitos apurados nos procedimentos de auditoria interna, decorrentes de
verificacdo dos dados informados na DCTF, a que se refere o art. 20 da Instrucdo
Normativa SRF No 45, de 1998, na declaragcdo de rendimentos da pessoa fisica ou
juridica e na declaracdo do ITR, serdo exigidos por meio de auto de infracdo, com o
acréscimo da multa de lancamento de oficio e dos juros moratorios, previstos,
respectivamente, nos arts. 44 e 61, 8 3o, da Lei No 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
observado o disposto nas Instru¢des Normativas SRF Nos 94, de 24 de dezembro de
1997, e 45, de 1998.

[...] (grifei)

As alegacdes da recorrente ndo merecem prosperar.
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A partida, impende destacar que a questdo fatica é diversa da hipotese da norma
administrativa citada.

A norma veiculada pelas IN SRF n° 45 e 77/98 trata de revisdo interna das DCTF.
A sua hipétese de aplicacdo limita-se a exigéncia decorrente de ato administrativo. N&o é o caso.
O que ocorreu foi que a contribuinte declarou nas DCTF os débitos e os vinculou a créditos
decorrentes de compensagfes com créditos de terceiros. Os créditos advindos dos processos de
compensacao ndo foram objeto de revisdo interna, conforme prevé o paragrafo 1° do artigo 2° da
IN SRF n° 45/98. O que houve foi a desisténcia, por parte da recorrente, dos créditos oriundos de
compensacdes. Ao desistir dos processos nos quais pedia o direito aos créditos que foram usados
nas DCTF, os créditos tributarios declarados em DCTF passaram a ficar inteiramente em aberto,
ou seja, “a pagar”’. Os autos de infracdo somente seriam nhecessarios caso a administracdo
houvesse glosado os créditos nas DCTF.

Ademais, € preciso destacar que o crédito tributario, conforme a previsdo legal, foi
regularmente constituido pelo sujeito passivo, dentro da sistematica do lancamento por
homologacéo.

Vale explicar com vagar.

Retorno ao Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984. A prépria IN SRF n°
45/98, alicerce das razdes da recorrente, em seu preambulo, anuncia que esta fundada no artigo
5° do DL n° 2.124/98. Portanto, trata-se de obrigacdo acessoria por meio da qual o sujeito
passivo constitui o crédito tributario. Essa é a dicgdo da lei na qual o ato administrativo busca
seu fundamento e sentido.

Portanto, o crédito tributario que foi constituido pelo sujeito passivo ndo deve ser,
novamente, constituido pelo administracdo. A norma individual e concreta decorrente da
declaracdo ja foi introduzida (existe, pertence) no sistema juridico. Nao precisa ser introduzida
novamente.

E de se perguntar, entdo, o que determinava, durante o periodo de vigéncia das IN
SRF n° 45 e 77/1998, a norma administrativa em analise?

No caso de ato administrativo que resultasse em glosa de crédito utilizado para
quitar o débito declarado, decorrente de revisdo interna da DCTF, o auto de infracdo seria tdo-
somente o instrumento necessario para formalizar a citada glosa. Por outro lado, nos casos em
que o montante do crédito tributario declarado pelo sujeito passivo fosse insuficiente, a parcela
ndo declarada seria constituida pelo auto de infracdo. Ademais, o auto de infracdo seria
necessario para a imposicdo de multa.

Em resumo, no caso sob exame, ndo incide a hipotese de exigéncia do langamento
de oficio, pois (i) os créditos tributarios foram devidamente constituidos pelo sujeito passivo e
(if) ndo se trata de revisdo interna (ato administrativo), mas de desisténcia das compensagdes,
que fez com que os débitos passassem a ficar em aberto (a pagar).

Vencida a questdo da aplicagdo da IN SRF n° 45/98, passo ao exame da alegagéo
fundada no artigo 90 da Medida Provisdria n® 2.158-35/01:
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Art.90. Serdo objeto de lancamento de oficio as diferengas apuradas, em declaragdo
prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensacéo ou
suspensdo de exigibilidade, indevidos ou ndo comprovados, relativamente aos tributos e
as contribuicBes administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Penso que a melhor interpretacdo deste dispositivo vai ao encontro das razdes
postas acima em relacdo a IN SRF n°® 45/98.

Novamente, a hipdtese colocada pela norma é a apuragdo de diferencas nas
declaragcbes do sujeito passivo. Ora, no caso sob exame, ndo houve nenhum procedimento de
oficio que resultasse na apuracéo de diferencas nas DCTF de 1997 a 2004. Nao houve nenhum
ato administrativo a demandar a emisséo de auto de infracéo.

O que houve foi a desisténcia, por parte do sujeito passivo, dos processos de
compensacdo. Com a desisténcia dos processos de compensacdo, 0s débitos declarados em
DCTF passaram a ficar inteiramente em aberto (a pagar).

E preciso destacar que se a tese da contribuinte fosse acolhida, todos os
pagamentos de tributos declarados em DCTF sob a égide da IN SRF n° 45/98 e da MP n° 2.158-
35/2001 seriam indevidos pois ndo teriam sido lancados de oficio. Ndo ha de ser essa a melhor
interpretagdo das normas legais e administrativas.

Ha um outro fator que reforca a desnecessidade dos lancamentos de oficio. Com a
edicdo da Medida Provisoria n® 135/2003, convertida na Lei n® 10.833/2003, o langcamento de
que trata o artigo 90 da MP n° 2.158-35/01 passou a ser exigivel apenas para imposicdo de multa
isolada.

Veja-se que se trata de norma procedimental. Com essa alteracdo na lei, deixou de
ser necessaria a lavratura de auto de infracdo para exigir o crédito tributario (tributo) nos casos
em que a administracdo apurasse diferencas nas compensacdes. No periodo em que vigoraram as
IN SRF n° 45 e 77/98, como visto acima, as exigéncias de créditos tributarios decorrentes de
revisdes da DCTF deveriam ser feitas mediante auto de infracéo.

Segundo a recorrente, essa horma ndo seria aplicavel retroativamente por forca do
caput do artigo 144 do CTN:

Art. 144. O lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo e
rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

]

Contudo, a norma em comento ndo afeta a Regra Matriz de Incidéncia Tributaria.
Trata-se de norma de estrutura, procedimental. Destarte, entendo que a norma em comento
enquadra-se no disposto no paragrafo 1° do mesmo artigo:

§ 1° Aplica-se ao lancamento a legislacdo que, posteriormente a ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo, tenha instituido novos critérios de apuracdo ou processos de
fiscalizacdo, ampliado os poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste Gltimo caso, para o
efeito de atribuir responsabilidade tributaria a terceiros.
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Assim, a norma da Lei n® 10.833/03 afastou completamente a necessidade de se
efetuar lancamentos de oficio dos créditos tributarios em comento e restituiu a DCTF, a
qualidade de instrumento habil e suficiente para a exigéncia, mesmo nos casos em que a
fiscalizacéo efetue revisdo interna e apure diferencas nas declaragoes.

Né&o exacerba relembrar que tal ndo é o caso dos autos porque ndo houve revisao
interna e apuracao de diferengas nos débitos e créditos declarados em DCTF. O que houve foi a
desisténcia por parte da recorrente dos processos de compensacdo. Com a desisténcia das
compensacdes, 0s débitos passaram a ficar inteiramente em aberto (a pagar).

Portanto, os créditos tributarios declarados em DCTF estavam perfeitamente
constituidos de acordo com a sistematica do lancamento por homologacdo e ndo haviam sido
alcancados pela decadéncia quando foram incluidos no parcelamento especial.

Neste diapasdo, os pagamentos efetuados o &mbito do parcelamento especial ndo
configuram hipotese de pagamento indevido conforme dic¢do do artigo 165 do CTN:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a
restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento,
ressalvado o disposto no § 4° do artigo 162, nos seguintes casos:

| - cobranca ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o devido em
face da legislacéo tributéria aplicavel, ou da natureza ou circunstancias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido;

Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinagdo da aliquota aplicavel, no
célculo do montante do débito ou na elaboragdo ou conferéncia de qualquer documento
relativo ao pagamento;

111 - reforma, anulagéo, revogacao ou rescisdo de decisdo condenatoria.

Conclusao.

Voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira

Declaracao de Voto

Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto
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Inicio parabenizando o ilustre Conselheiro Relator pelo fundamentado voto que
espancou toda e qualquer davida acerca da natureza de confissdo de divida da integralidade dos
débitos informados em DCTF apresentada pela empresa.

Ocorre que, tendo em vista que 0 caso se tratava de compensagdes determinadas
judicialmente a titulo de cessdo de créditos de terceiros relativos a crédito-prémio de IPI e que
este conselheiro teve oportunidade de tratar durante muitos anos na Delegacia de Recife com
determinac6es do mesmo tipo oriundas do TRF da 52 Regido, acho por bem, até mesmo porque a
patrona do recorrente alegou a existéncia de decisdes deste CARF no sentido de acatar a tese
apresentada, situar adequadamente o problema e informar que, mesmo que ndo tivessem 0s
débitos sido informados em DCTF, o que ndo ocorreu neste processo, desnecessario seria a
lavratura de auto de infracdo para a constituicdo dos creditos tributarios envolvidos nas
compensacOes com créditos de terceiros e que foram objeto de parcelamento pelo contribuinte
com base na MP 570.

Do Caso da Cessao de Crédito-Prémio de IPI.

Para bem situar o problema, toda a situacdo decorreu da prolacdo de decisdes por
parte do Poder Judiciario que entendiam que 0s contribuintes que realizavam exportagdes faziam
jus ao incentivo fiscal do crédito-prémio de IPI, estabelecido pelo Decreto-Lei n® 491/69 e que
havia sido revogado posteriormente.

Diante destas decisdes judiciais, diversas empresas exportadoras, por meio de
escritorios de advocacia, passaram a vender estes créditos a terceiros com base em medidas
liminares ou cautelares solicitadas junto ao Judiciario, mesmo antes do transito em julgado das
referidas agdes judiciais.

Mas ndo s isso bastava aos contribuintes.

Quando as empresas adquirentes do crédito, como a recorrente deste processo,
apresentavam as informacbes em DCTF com a quitacdo por compensagdo, passaram a ter
problemas na emissdo de certidGes negativas de débitos em razdo de as Delegacias da Receita
Federal ndo considerarem que os débitos em questdo estavam com sua exigibilidade suspensa ou
extintos, em razdo de as decisbes judiciais que permitiam estas compensacdes nao serem
definitivas.

Para resolver essa situacdo os contribuintes solicitaram ao Poder Judiciario nédo
somente a cessdo dos créditos de terceiros, mas também a emissdo dos Documentos
Comprobatorios de Compensagdo — DCC — documentos habeis a demonstrar a extingdo dos
créeditos tributarios a que se referiam.

Ndo obstante o Poder Judiciario passou a conceder estas liminares e 0s
documentos de compensacao passaram a ser emitidos. Ressalve-se que as Delegacias da Receita
Federal passaram a anotar no verso destes documentos que estavam sendo emitidos em razdo de
determinacéo judicial. Nem assim satisfeitos, alguns contribuinte requereram que as Delegacias
se abstivessem de anotar esta ressalva no verso dos documentos, pedido que foi aceito apenas
por alguns magistrados.
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Da apresentacdo do resumo da operacdo que foi realizada e demonstrando que
essas compensacOes foram realizadas, ndo por simples solicitagdo do contribuinte, mas sim por
imposicdo do Poder Judiciario que determinou a realizacdo das compensacdes com créditos de
terceiros, 0 que demonstra que os pedidos de compensacdo com créditos de terceiros se
consubstanciaram em novas confissdes dos débitos nele informados com a respectiva quitagéo,
sob condicdo da conclusdo da acdo judicial a que se referiam que impedia a agdo da Receita
Federal de cobranca dos débitos.

Assim, passemos a apresentar as normas legais que se referem ao caso.

Da Legislacdo Aplicavel e as consequéncias em relacdo aos Débitos
Informados.

Vejamos, de inicio as normas que tratam da constituicdo do crédito tributario em
relagdo aos casos em que o contribuinte realiza a compensagéo.

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL

Art. 150. O lancamento por homologacdo, que ocorre guanto aos tributos cuja
legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

8 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o
crédito, sob condicdo resolutoria da ulterior homologacao ao langamento.

§ 2° Né&o influem sobre a obrigacdo tributaria quaisquer atos anteriores a
homologacao, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a extingao
total ou parcial do crédito.

8§ 3° Os atos a que se refere o paragrafo anterior serdo, porém, considerados na
apuracdo do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposicdo de
penalidade, ou sua graduacao.

8 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacéo, seré ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o lancamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacao.

CAPITULO III
Suspensao do Crédito Tributario
SECAO |
Disposigdes Gerais
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:
| - moratoria;
Il - 0 deposito do seu montante integral;
Il - as reclamacdes e 0s recursos, nos termos das leis reguladoras do processo
tributario administrativo;
IV - a concessdo de medida liminar em mandado de seguranca.
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V — a concessao de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras especies
de acéo judicial; (Incluido pela Lcp n° 104, de 2001)

VI — o parcelamento. (Incluido pela Lcp n° 104, de 2001)

Paragrafo dnico. O disposto neste artigo ndo dispensa 0 cumprimento das
obrigacBes assessorios dependentes da obrigacdo principal cujo crédito seja
suspenso, ou dela consequentes.

Art. 156. Extinguem o crédito tributario:

| - 0 pagamento;

Il - a compensacao;

[1l - a transacao;

IV - remisséo;

V - a prescricdo e a decadéncia;

VI - a conversao de dep6sito em renda;

VII - o pagamento antecipado e a homologacdo do lancamento nos termos do
disposto no artigo 150 e seus 8§ 1° e 4°;

VIII - a consignacdo em pagamento, nos termos do disposto no § 2° do artigo
164;

IX - a decisdo administrativa irreforméavel, assim entendida a definitiva na orbita
administrativa, que ndo mais possa ser objeto de acdo anulatdria;

X - a decisdo judicial passada em julgado.

XI — a dagdo em pagamento em bens imoveis, na forma e condicdes estabelecidas
em lei. (Incluido pela Lcp n° 104, de 10.1.2001) (Vide Lei n® 13.259,
de 2016)

Paragrafo Unico. A lei dispora quanto aos efeitos da extin¢do total ou parcial do
crédito sobre a ulterior verificacdo da irregularidade da sua constituicdo,
observado o disposto nos artigos 144 e 149.

Art. 170. A lei pode, nas condicOes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica. (Vide Decreto n°
7.212, de 2010)

Paragrafo Unico. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinara,
para os efeitos deste artigo, a apuragdo do seu montante, ndo podendo, porém,
cominar reducdo maior gque a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao
més pelo tempo a decorrer entre a data da compensacao e a do vencimento.

Art. 170-A. E vedada a compensacdo mediante o aproveitamento de tributo,
objeto de contestacdo judicial pelo sujeito passivo, antes do transito em julgado
da respectiva deciséo judicial. (Incluido pela Lcp n° 104, de 2001)

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-
se apbs 5 (cinco) anos, contados:

| - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado;

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio
formal, o langamento anteriormente efetuado.
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Paragrafo Unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada

a constituicdo do crédito tributario pela notificacdo, ao sujeito passivo, de

qualquer medida preparatoria indispensavel ao langcamento.

Art. 174. A acdo para a cobranca do crédito tributario prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituicdo definitiva.

Paragrafo Unico. A prescricdo se interrompe:

| — pelo despacho do juiz que ordenar a citacdo em execucdo fiscal;
(Redacéo dada pela Lcp n°® 118, de 2005)

Il - pelo protesto judicial;

I11 - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequivoco ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor.

LEI N°9.430/96

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuicao
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de
ressarcimento, podera utilizd-lo na compensacéo de débitos préprios relativos a
quaisquer  tributos e  contribuicdes administrados por  aquele
C)rgéo. (Redacéo dada pela Medida Proviséria n® 66, de 2002)

§ 1° A compensacdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pela
sujeito passivo, de declaracdo na qual constardo informacGes relativas aos
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Incluido pela Medida
Proviséria n°® 66, de 2002)

§2° A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o
crédito  tributario, sob  condicdo  resolutéria de sua ulterior
homologac&o. (Incluido pela Medida Proviséria n° 66, de 2002)

§ 3° Além das hipoteses previstas nas leis especificas de cada tributo ou
contribuicdo, ndo poderdo ser objeto de compensacao: (Incluido
pela Medida Provisdria n°® 66, de 2002)

a) o saldo a restituir apurado na Declaracdo de Ajuste Anual do Imposto de

Renda da Pessoa Fisica; (Incluida_pela Medida Proviséria n° 66, de
2002)

b) os débitos relativos a tributos e contribuicGes devidos no registro da
Declaragdo de Importagéo. (Incluida pela Medida Proviséria n° 66,
de 2002)

§ 30 Alem das hipoteses previstas nas leis especificas de cada tributo ou
contribuicdo, ndo poderd@o ser objeto de compensacao: (Redacéo

dada pela Lei n® 10.637, de 2002)

8 30 Além das hipdGteses previstas nas leis especificas de cada tributo ou
contribuicdo, ndo poderdo ser objeto de compensagdo mediante entrega, pela
sujeito passivo, da declaracéo referida no § 1°: (Redacdo dada pela
Medida Proviséria n® 135, de 2003)

| - o saldo a restituir apurado na Declaracdo de Ajuste Anual do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica; (Incluido pela Lei n° 10.637, de 2002)

Il - os débitos relativos a tributos e contribuicdes devidos no registro da
Declaracgéo de Importacéo. (Incluido pela Lei n°® 10.637, de 2002)
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8 60 A declaracdo de compensacdo constitui confissdo de divida e instrumento
hébil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente
compensados. (Incluido pela Medida Proviséria n°® 135, de 2003)

8§ 60 A declaracdo de compensacdo constitui confissdo de divida e instrumento
habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente
compensados. (Redacéo dada pela Lei n® 10.833, de 2003)

INSTRUCAO NORMATIVA SRF N° 21/97

COMPENSACAO ENTRE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES DE
DIFERENTES ESPECIES

Art. 12. Os creditos de que tratam os arts. 2° e 3°, inclusive quando decorrentes
de sentenca judicial transitada em julgado, serdo utilizados para compensacao
com débitos do contribuinte, em procedimento de oficio ou a requerimento do
interessado.

§ 7° A utilizacdo de crédito decorrente de sentenca judicial, transitada em
julgado, para compensacdo, somente podera ser efetuada apds atendido o
disposto no art. 17.

§ 2° Na compensacdo, a unidade da SRF que a efetuar, observara os seguintes
procedimentos:

| - debitar& o valor bruto da restituicao, acrescido de juros, se cabiveis, ou do
ressarcimento, a conta do tributo ou da contribuicdo respectiva;

Il - creditara o montante utilizado para a quitacdo dos débitos a conta do
respectivo tributo ou contribuicdo e dos respectivos acréscimos legais, quando
devidos;

I - certificara:

a) no processo de restituicdo ou ressarcimento, qual o valor utilizado na quitacéo
de débitos e, se for o caso, o saldo a ser restituido ou ressarcido;

b) no processo de cobranca, qual o montante do crédito tributario extinto pela
compensacao e, sendo o caso, o saldo remanescente do débito;

IV - emitira Documento Comprobatorio de Compensacgdo, no modelo a que se
refere o Anexo V;

V - expedird ordem bancaria, na hipotese de saldo a restituir ou ressarcir, ou
aviso de cobranga, no caso de débito;

VI - efetuard os ajustes necessarios nos dados e informacgdes dos controles
internos relativos aos contribuintes.

COMPENSACAO DE CREDITO DE UM CONTRIBUINTE COM DEBITO DE
OUTRO

(REVOGADO(A) PELO(A) INSTRUCAO NORMATIVA SRF N° 41, DE 07 DE
ABRIL DE 2000)
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Art. 15. A parcela do crédito a ser restituido ou ressarcido a um contribuinte, que
exceder o total de seus débitos, inclusive os que houverem sido parcelados,
podera ser utilizada para a compensacdo com débitos de outro contribuinte,
inclusive se parcelado.

(Revogado(a) pelo(a) Instrucdo Normativa SRF n° 41, de 07 de abril de 2000)
§ 1° A compensacdo de que trata este artigo sera efetuada a requerimento dos
contribuintes titulares do crédito e do débito, formalizado por meio do formulario
"Pedido de Compensacdo de Crédito com Débito de Terceiros"”, de que trata o
Anexo V.

(Revogado(a) pelo(a) Instrucdo Normativa SRF n° 41, de 07 de abril de 2000)
8§ 2° Se os contribuintes estiverem sob jurisdicdo de DRF ou IRF-A diferentes, o
formulario a que se refere o paragrafo anterior deverd ser preenchido em duas
vias, devendo cada contribuinte protocolizar uma via na DRF ou IRF-A de sua
jurisdigéo.

(Revogado(a) pelo(a) Instrucdo Normativa SRF n°® 41, de 07 de abril de 2000)
§ 3° Na hipdtese do paragrafo anterior, a via do Pedido de Compensacdo de
Crédito com Débito de Terceiros, entregue a DRF ou IRF-A da jurisdicdo do
contribuinte titular do débito tera carater exclusivo de comunicado.

(Revogado(a) pelo(a) Instrucdo Normativa SRF n°® 41, de 07 de abril de 2000)
§ 4° Na hipotese do § 2° a competéncia para analisar o pleito, efetuar a
compensacao e adotar os procedimentos internos de que trata o § 2° do art. 13 é
da DRF ou IRF-A da jurisdi¢ao do contribuinte titular do crédito.

(Revogado(a) pelo(a) Instrucdo Normativa SRF n°® 41, de 07 de abril de 2000)
§ 5° Nas compensacOes de que trata este artigo, 0 Documento Comprobatério de
Compensacdo de que trata o Anexo V serd emitido em duas vias, devendo ser
entregue uma via para cada contribuinte.

(Revogado(a) pelo(a) Instrucdo Normativa SRF n°® 41, de 07 de abril de 2000)
8 6° A utilizacdo de crédito decorrente de sentenca judicial, transitada em
julgado, para compensacdo, somente podera ser efetuada apds atendido o
disposto no art. 17.

(Revogado(a) pelo(a) Instrucdo Normativa SRF n°® 41, de 07 de abril de 2000)

Da Declaracéo dos Débitos Liquidos e Certos a Compensar

No caso em tela, por 6bvio de constata que os lancamentos dos créditos tributarios
em questdo foram feitos por homologacéo, tendo em vista que, na forma do art. 150, do CTN,
acima transcritas, o sujeito passivo realizou os atos de apuracdo do crédito tributario sem prévio
exame pela autoridade. Realizado o langcamento que, neste caso de aperfeicoou por duas
declarages apresentadas pelo contribuinte, a DCTF e a Declaracdo de Compensacao,

N&o venham os incautos dizer que ndo houve confissdo de divida por parte do
contribuinte em suas declaragdes.

Ora, primeiro a confissdo ocorreu na DCTF, conforme o Relator do caso
brilhantemente expds em seu voto. Segundo a confissdo dos débitos ocorreu pelo
reconhecimento da divida por parte do contribuinte quando da apresentacdo da Declaracdo de
Compensacao.
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N&o é necessario, como pretende o recorrente, que exista norma expressa que
determine que este ou aquele ato do contribuinte importe em confissdo de divida. O
reconhecimento da divida por parte do devedor decorre dos seus atos praticados ante o fisco.

Quando o contribuinte apresentou a Declara¢do de Compensacdo com Créditos de
Terceiros, nela inseriu os debitos de sua responsabilidade que pretendia ver extintos pela
compensacdo. Esta logica se extrai das normas combinadas dos arts. 170 do Codigo Tributario
Nacional, onde a previsao de realizacdo de compensacéo € de creditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo.

O que poderia ser um crédito liquido e certo, vencido ou vincendo, do
contribuinte se ndo um débito j& confessado? A tentativa do recorrente de interpretar que nunca
realizou qualquer tipo de confissdo esbarra nesta constatacdo Obvia. Desnecessario é o
lancamento para realizara a constituicdo de créditos tributarios liquidos e certos quando o
contribuinte, de per si, apresenta Declaragdo de Compensacdo onde informa os débitos liquidos
e certos que deseja ver compensados.

Mais ainda, a Lei n° 9.430/96 reforcou este determinacdo do Cddigo Tributario
Nacional em seu art. 74, ao estabelecer a possibilidade de apresentacdo de compensagdo na qual
o contribuinte declara os débitos que pretende ver compensados.

Da Compensacdo Como Forma de Extingdo dos Créditos Tributarios
Declarados

Ora, apresentados os débitos qual era o intuito do contribuinte/recorrente? Que
estes débitos fossem extintos por compensagdo com os créditos adquiridos de terceiros.

Desta forma, utilizando a hipétese do art. 170 do CTN, juntamente com ao art. 74,
da Lei n° 9.430/96, combinados com as normas, ressalve-se jad revogadas a época da
apresentacdo dos pedidos, do art. 15 e seguintes da IN SRF n° 21/97, o contribuinte solicitou,
mediante a utilizagdo do formulario de “Pedido de Compensag¢do de Crédito com Débito de
Terceiros” a utilizagdo dos créditos adquiridos para a quitagdo dos seus débitos ante a Fazenda
Nacional.

Assim, o que o contribuinte pretendeu desde o inicio do processo administrativo e
com suporte no processo judicial, foi a extingdo dos seus créditos tributarios devidos.

Pergunto agora. A exting¢do, por compensacao, do crédito tributario na sistematica
do art. 156, Il, do CTN a que se refere? Por ébvio a resposta é que se refere a um crédito
tributario liquido e certo do contribuinte, vencido ou vincendo. Ou seja um crédito ja constituido
por meio das diversas declara¢Ges que o contribuinte apresentou ao fisco.

A ldgica neste ponto é tdo comum como juridica.

Qualquer contribuinte somente apresenta declaracdo de compensacao para pedir a
extincdo de crédito tributario liquido que deve ao fisco posto que a compensagdo tem,
obrigatoriamente, de se referir a créditos liquidos e certos. Por isso desnhecessaria sua
constituicdo novamente como alega o recorrente. Sua constituicdo ja estava perfeita e o crédito
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tributario ja era devido, tanto € assim que o contribuinte pretende sua extincdo. Como poderia o
contribuinte extinguir algo que ndo estivesse constituido? Seria um pedido juridicamente
impossivel, como ndo é possivel o atendimento a sua interpretacdo e pedido de restituicao.

Mas néo é s0 isso.
Da Expedicao dos Documentos Comprobatdrios de Compensacao

Ao obterem no Poder Judiciério a autorizacao de realizar procedimento que ja nao
mais existia em nosso ordenamento, visto que a compensacdo de créditos com débitos de
terceiros havia sido instituida pela IN SRF n° 21/97 e foi excluida pela IN SRF n° 41/2000.
Assim, a realizacdo das compensacdes foi obtida ao arrepio das normas existentes e apenas em
funcdo de determinacgéo da justica.

Assim é que, com base em ordem do Poder Judiciario, ndo apenas o recorrente
apresentou os débitos a serem compensados com os créditos adquiridos de terceiros nao
definitivamente julgados como obteve o comprovante de exting¢do dos referidos débitos por meio
dos Documentos Comprobatérios de Compensacdo — DCC — nos quais foi expressamente
consignado que estava sendo emitido em funcdo de decisao judicial conforme copia do proprio
documento abaixo:
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Documento emitido por forga de Decisio Judicial proferida nos autos da
Agio Ordindria, processo n° 2000.80.00.0020284, sjuizada pela
LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S/A, CNPJ 12.274,379/0005-30, Secfio
Judicidria de Alagoas, 1* Vara.

as> Clva
HORA SABINO DE OLIVEIRA
Chefe da SACAT/DRF/Maceib
AFRF Mat. 3953

Veja-se que o documentos que foi expedido relativo as compensacdes, para além
de tudo o que j& informamos acima, € o documento que se expedia a época da vigéncia da IN
SRF n® 21/97 para comprovar a conclusdo dos procedimentos de compensacdo, ou seja,
comprovacao da extincdo dos débitos compensados. Tudo consoante o art. 13, § 2°, 1V, da ja
referida Instru¢cdo Normativa.

Temos entdo que os debitos informados pela empresa nas declaracdes de
compensagao restaram integralmente extintos por compensagao.

Assim, na forma do art. 156, 1, do CTN a compensacdo em questdo foi utilizada
como forma de extincdo do crédito tributario do contribuinte. Veja-se que ndo é o caso de se
analisar a forma como ocorreu a constituicdo do crédito tributario. Trata-se da extin¢cdo do
préprio. Ou seja, o contribuinte informou seus débitos e solicitou que fossem o0s mesmos
compensados, utilizando ordens judiciais para tanto.

Como se pode alegar em momento posterior que ndo houve constituicdo dos
créditos tributarios? Falta a esse argumento a logica inicial. Se realizou o procedimento
posterior, que é o de extin¢do do crédito tributario na sistematica do art. 156, Il, do CTN, como
poderia ter compensado um crédito tributario que ndo existia? A logica juridica neste ponto €
simples. Primeiro se constitui o crédito tributario, nesse caso pela informacdo em DCTF, e
depois se solicita a extin¢do deste mesmo crédito tributario pela compensacao.

Essa é a realidade do caso.

N&o hd nenhuma razoabilidade no entendimento do contribuinte de que tenha
ocupado o trabalho do Poder Judiciario e dos diversos 6rgdos da administracdo tributaria para
pleitear e obter ordem judicial determinando a exting&o de seus créditos tributarios que agora diz
que ndo existiam pois ndo estavam constituidos.

A preclusdo légica ndo permite tal entendimento. S6 se compensa 0 que ja esta
constituido. Porque a empresa apresenta declaragdes solicitando compensagdo de créditos
tributarios inexistentes. Se inexistentes eram ndo poderiam ser cobrados e ndo necessitavam ser
compensados.

Pior, os créditos tributarios existiam para serem compensados e depois que o
Poder Judiciario reviu as decisdes e autorizou a cobranca dos débitos que foram indevidamente
compensados estes deixaram de existir? Nao é possivel admitir-se esse entendimento. A uma
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pelo fato dos debitos terem sido compensados integralmente nas DCTF da empresa, a duas
porque estes débitos foram extintos por compensacao o que demonstra a sua existéncia prévia ao
procedimento.

Das Decisbes Judiciais Sobre o Assunto e Repercussdes Apoéds seu
Cancelamento

Para completar a apresentacdo desta declaracdo de voto, devo destacar que todos
estes problemas foram causados em fungéo da prolacdo de decisfes liminares em processos
judiciais onde as empresas exportadoras solicitavam o ressurgimento do crédito-prémio de IPI
que havia sido instituido pelo Decreto-Lei n® 491/69 e ja havia sido revogado.

Apds a obtencdo destas decisBes diversos contribuintes visando a comercializacao
de seus créditos passaram a impetrar peticdes pleiteando a transferéncia destes créditos a
terceiros com base nas normas do art. 15, da IN SRF n° 21/97, que foi revogado no ano de 2000
por ndo existir base juridica autorizativa desta possibilidade de utilizacéo.

Inobstante este fato, decisdes diversas foram emitidas autorizando a transferéncia
dos créditos a terceiros o0 que gerou uma enxurrada de processos administrativos relativos a estas
transferéncias de créditos.

Assim, foram realizadas as compensacGes dos débitos dos contribuintes que
adquiriram os créditos e estas compensacdes, baseadas em decisdes judiciais, e a cobranca dos
débitos relativos a estas compensac6es ficou condicionada a posterior decisao judicial das a¢oes
a elas relativas.

Note-se, neste ponto, que ndo se tratava de simples suspensédo da exigibilidade do
crédito tributario. Os créditos tributarios em questao ja extavam constituidos e extintos em razdo
das compensacdes. No entanto poderiam retornar a ser cobrados ao final das acdes, em caso o
direito de crédito fosse negados e a Receita Fosse autorizada a cancelar as compensacoes.

A reversdo das decisOes judiciais somente passou a acontecer em 2012, quando o
0s tribunais superiores passaram a considerar que o crédito-prémio havia efetivamente sido
extinto e que nao assistia direito aos reclamantes judiciais.

Quando estas decisdes chegaram ao conhecimento das Delegacias da Receita
Federal que realizaram as compensag0es passaram a ser emitidos despachos cancelando as
compensacOes realizadas e intimando as empresas a pagarem o0s débitos cuja compensacao se
baseou em ordens judiciais eu foram cassadas.

Veja-se que em nenhum caso foi determinada a realizacdo de lancamentos em
relacdo aos referidos débitos, posto que todos ja estavam constituidos pelas DCTF. Apenas
ocorreu a cobranca direta dos mesmos em razéo do cancelamento das compensagoes.

Tais cobrancas que passaram a ser feitas contra os contribuintes geraram, apés
muitos debates politicos, na edi¢do da Medida Provisoria n® 570, pela qual exatamente este tipo
de crédito que foi utilizado com base em decisdes judiciais pudesse ser parcelado de forma
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excepcional com reducdo de juros e multa e, pasmem, utilizacdo de prejuizos fiscais e bases de
calculo negativas de DCTF para a quitagdo do principal.

Veja-se entdo que o recorrente aderiu a este parcelamento e nele utilizou os
prejuizos fiscais e bases de célculo negativas que possuia a época.

Entdo pergunto novamente: Se os débitos ndo estavam constituidos porque a
empresa simplesmente ndo apresentou peido de cancelamento pela decadéncia? Pelo contrério,
recebendo cobrangas prontamente utilizou os beneficios da referida Medida Proviséria para
parcelar os débitos com os beneficios.

Assim, por Obvio demonstra-se que o contribuinte, desde sempre tinha
conhecimento de que os seus débitos estavam constituidos pelas DCTFs e poderiam ser
cobrados, inclusive executivamente. Se assim ndo fosse jamais teria os parcelado para depois de
pagéa-los integralmente pedir sua restituicdo.

Dos Precedentes Apresentados pela Recorrente

Antes de encerrar tenho de tratar dos precedentes apresentados pela recorrente
como forma de comprovar a certeza de suas alegacoes.

Recurso Especial n° 1.355.947/SP

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO
CPC. CONFISSAQO DE DEBITOS TRIBUTARIOS PARA EFEITO
DE _PARCELAMENTO APRESENTADA APOS O PRAZO
PREVISTO NO ART. 173, I, DO CTN. OCORRENCIA

DE DECADENCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONSTITUICAO DO
CREDITO TRIBUTARIO. (...).

3. A decadéncia, consoante a letra do art. 156, V, do CTN, é forma
de extingdo do crédito tributario. Sendo assim, uma vez extinto o
direito, ndo pode ser reavivado por qualquer sistemaética de
langamento ou auto-langamento, seja ela via documento de
confissdo de divida, declaragdo de débitos, parcelamento ou de
outra espécie qualquer (DCTF, GIA, DCOMP, GFIP, etc.).
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4. No caso concreto o documento de confissdo de divida para
ingresso do Parcelamento Especial (Paes - Lei n. 10.684/2003) foi
firmado em 22.07.2003, ndo havendo noticia nos autos de que
tenham sido constituidos os créditos tributdrios em momento
anterior. Desse modo, restam decaidos os créditos tributarios
correspondentes aos fatos geradores ocorridos nos anos de 1997
e anteriores, consoante a aplicagao do art. 173, I, do CTN.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte néo
provido. Acorddo submetido ao regime do arf. 543-C, do CPC, e
da Resolugdo STJ n. 8/2008.".

(REsp 1.355.947/SP, PRIMEIRA SECAO, Rel. Min. MAURO
CAMPBELL MARQUES, julgado em 12.06.2013)

Quanto a este precedente ndo vejo nenhum problema interpretativo. Este relator,
enquanto servidor da DRF/Recife por diversas vezes reconheceu a decadéncia de creditos
tributarios parcelados e autorizou a revisao de parcelamentos e a restituicdo de valores pagos a
maior. Por 6bvio se um crédito tributario nuca foi constituido ndo pode ser constituido, mesmo
que por confissdo, ap6s o decurso do prazo decadencial.

A decisdo do STJ neste ponto é consonante com as normas legais existentes, no
entanto ndo alcanca a problematica deste processo, visto que o problema a se analisar é se houve
ou ndo confissdo dos débitos em DCTF como forma de constituicdo dos créditos tributarios.

Acordao 9303.003.506 (Processo 10925.000172/2003-66).

Em relacdo ao acérddo acima citado é dever notar que apesar de apresentar a
norma do Decreto-Lei n° 2.124/84, que informa que a declaracdo do contribuinte informando da
existéncia de créditos tributarios importa em confissdo de divida, alega que o estabelecimento do
art.90 da MP 2.158-35 teria mudado este entendimento ao estabelecer que

Art. 90. Serdo objeto de lancamento de oficio as diferencas apuradas em
declaracdo prestada pelo sujeito passivo, decorrentes de pagamento,
parcelamento, compensacdo ou suspensdo da exigibilidade, indevidos ou néo
comprovados, relativamente aos tributos e as contribui¢cGes administrados pela
Secretaria da receita Federal.

Ocorre no entanto, que a interpretacdo do acordao apresentado, mercé advir da 32
Céamara Superior de Recursos Fiscais ndao observou um pequeno detalne na norma. Este
dispositivo somente poderia ser utilizado nos casos em que houvesse uma informagdo falsa do
contribuinte veja-se que, conforme a diccdo do dispositivo o langamento se refere apenas as
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diferencas e se relaciona aos casos de informacao de pagamento, parcelamento, compensagdo ou
suspenséo indevidos ou ndo comprovados.

Ora para que este dispositivo se ja havia norma possibilitando a imediata cobranca
dos créditos tributarios que ja haviam confessados? Simples. Esta norma era para aplicar uma
punicdo maior aos casos em que o contribuinte indevidamente prestasse informacoes relativas a
extingdo/suspensdo dos créditos tributarios, posto que o entendimento era que ndo deveria se
aplicar a mesma punicdo (multa de mora de 20%) aos contribuintes que apresentassem
informac0es regulares e 0s que as apresentassem de forma irregular.

Vou situar bem o caso para espancar qualquer davida.

Na DCTF a empresa como a recorrente poderia informar que o tributo estava
extinto por compensacdo decorrente de decisdo judicial. Ora esta informacdo poderia ser
verdadeira, como a do recorrente que possuia decisdo judicial a lhe amparar as compensagoes
que extinguiram os débitos, ou poderiam ser falsas com a indicacdo de acdo judicial inexistente
ou que ndo fosse do contribuinte ou que ndo contivesse decisdo a Ihe amparar o direito de
realizar compensacao.

Assim, consoante as normas do Decreto-Lei e da MP os créditos tributarios ja
estariam plenamente confessados. S6 que, em relacdo ao contribuinte que apresentou as
informacdes de forma indevida ou que ndo foram comprovadas, 0 montante do crédito tributario
relativo a diferenca do valor que havia sido extinto pelas informagdes incorretas estaria sujeitos
ao lancamento de oficio.

Note-se que a horma do art. 90 da MP 2.158-35 € expressa € se relaciona, apenas
e tdo somente, as diferencas decorrentes das informacdes indevidas ou ndo comprovadas que,
obviamente ndo se aplicam ao caso do contribuinte e demonstram que como bem demonstrado
no voto deste acordao, os créditos tributarios que foram parcelados pelo contribuinte estavam
sim devidamente constituidos por confissdo em DCTF conforme estabelecido pelo Decreto-Lei
n°® 2.124/84 e Instrugcdes Normativas que estabeleceram a obrigacdo de apresentacdo das
Declaragdes.

Assim, apresentada esta Declaracdo de Voto, espero ter esclarecido todos os fatos
que se relacionam a problematica da utilizacdo do crédito-prémio de IPI e contribuido para o
entendimento do problema e da confirmacdo de que os créditos tributarios haviam sido
integralmente constituidos pelas DCTF apresentadas pela empresa.

Desta forma, parabenizo novamente o ilustre Conselheiro Relator pelo brilhante
voto apresentado.

(Assinado Digitalmente)

Abel Nunes de Oliveira Neto



